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* PREFEITURA DE SE(REIARIA IUIUN ICIPÂI.

DE ADTUITNTSTRAçÃoPATOS

Cotação de Preço

Obieto: Contratação de empresa visando a locação de infraestrutura para o 3e Festival Gastronômico
da Galinha de Capoeira, nos dias 02 e 03 de agosto de 2025.

sêcÍetâÍiâ Municipal dê Admininr.ção -SECAD I CNPI.: 09.o84.81s/0o01-70
Rua Horácio Nóbrega, 1171-1245, B€lo Horizonte I cEP:58.704 343

ITEM ESPECTFTCAQ{o QUANT. VAI,OR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 180 metros de grade de contenção(disciplinadores medido o
mÍnimo de 1.20 metro de altura por 2 metros de cumprimento.

02 diárias
(02 e 03

de agosto)

R$ 9.000,00 R$ 18.000.00

2 Duas torres de som auxiliares (delay com estrutura de gride e

cabeamento, com caixa de médio, grave e agudos necessário
para realização de show de grande porte.

02 diárias
(02 e 03

de agosto)

R$ 5.000,00 R$ 10.000.00

.l 02 diárias
(02 e 03

de agosto)

R$ 2.200,00 R$ 4.400,00

4 03 tendas medindo 6 metros por 6 metros, para serem
utilizados no backstage.

02 diárias
(02 e 03

de agosto)

R$ 750,00 R$ 1.500,00

02 camarins feitos com chapa (termo-stluctural) medindo 04
metros por 04 metros cada climatizados.

02 diárias
(02 ê 03

de agosto)

R$ 4.000,00 R$ U.000,00

6 3B nrctros de gride estrutural em boxtruss q30
,.,

JT 02 diárias
(02 e 03

de a8osto)

R$ 1.900,00 R$ 3.800,00

7
r+Ã

Serviço de instalação êlétrica e montagem e deflEontâ8em de
barracas para a rêalizâção do evento,

02 diárias
(02 e 03

de agosto)

R$ 3.000,00 R$ 6.000,00

ti LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS: T2 (DOZE) UNIDADES,
SENDO 06 (SEIS) MASCUTTNOS E 06 (SE|S) FEMTNTNOS, COM
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE BANHEIRO QUIi4ICO COM

AS CARÁCTERÍSTICAS MINIMAS; INDIVIDUAI, PORTÁTIL, EM
POLIETILENO OU MATERIAL SIMILAR, COM TETO
TRANSLÚCIDO, DIÀ4ENSÕES MíNIMAS DE 1,15M DE FRENTE

X 1-,22M DE FUNDO X 2,10M DE ALTURÂ, COMPOSTO DE

CAIXA DE DEJETOS, PORTA PAPEL HICIÊNICO, FECHAüTENTO
COM IDENTIFICAÇÃO DE OCI'PADO, PI,ACA DE

IDENTIFICAÇAo FEM lN INO/MASCULINO; SERVIÇo DE

ACOMPANHAMENTO DA DEVIDA ART QUITADA E APROVADA

PELO CORPO DE BOI,4BEIROS. QUANDO O BANHEIRO FOR

LOCADO EM VÁRIAS DIÁRIAS CONSECUTIVAS, ESTÁ INCLUSO

O SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPE

02 diárias
[02 e 03

de agosto

R$ 2.500,00 R$ 5.000,00

20 bombeiros civis, 10 para o dia 02 e 10 para o dia 03 de
agosto.

5

grl
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rAI
R$ 1.000.00 R$ 2.000,00o,i rràfs![§,bâút[l

rü El)EsA0lIl$Ml
TEXISTICAS MINIMAS;
LEl.ro ot, I\4ATERTAL

SIMILAR, COM TETO TRANSLÚCIDO, DIMENSÔES MiNIMAS
DE 1,15M DE FRENTE X 1,22M DE FUNDO X 2,10I\4 DE

ALTU RA, COMPOSTO DE CAIXA DE DEIETOS, PORTA PAPEL
IIIGIÊNICO, FECHAMENTO COM IDENTIFICAÇÃO DE

OCUPADO, PLACA DE IDENTIFICAÇÀO
FEMIN INO/MASCU LINO; StiRVIÇO DE ACOMPANHAMENTO DA
DEVIDA ART QUITADA E APROVADA PELO CORPO DE
BOMBEIROS. QUANDO O BANHEIRO FOR LOCADO EM VÁRIAS

DIÁRIAS CoNSECUTIVAS, EsTÁ INCLUS0 O SERVIÇ0 DE
MANUTENÇÂO E LIMPE

r1 BAN H EIR0S QUíMICOS:
DUASI PCD, Colu MONTÁG

rMrcq[9Mê§"Ç.ARAC
PORTÁTIL, EM POLIETI

IY] U í'{ IL
UZ d IaTlas

;Tf,âfl0
de agotto

LOCAÇÃO DE GERADOR [1BO I«A) STAND-BY:
ESPECIFICAÇÔES MÍNIMAS: GRUPO CERADOR DE ENERCIA,
[4ÓVEL SILENCIoSo, CoM CAPAcIDADE [4ÍNIptA DE lBO KVA,

TRIFÁS|CO, TENSÂO 380/220 WATTS, 60HZ CÁDA, COM
coMBUSTÍVEL, OPERADOR E CABOS ELÉTRTCOS DE LIGAÇÂO.
ESTANDO DE ACORDO COI\4 AS NORMAS TÉCNICAS EXIGIDAS
PELO CORPO DE BOMBETRO, ALÉM DE ANOTAçÂO DE
RESPONASABTLTDADE TÉCNTCA (ÁR'rl EM RELAÇÂO A
SEGURANÇA E PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS. O TQUIPAMENTO
DEVE ESTAR MONTADO NO LOCAL INDICADO NA ORDEM DE
FORNECIMENTO EMITIDA PELA PREFEITURA E

IJIINCIONANDO PERFEITAMENTE 48 HORÁS ANTES DO INÍCIO
DO EVENTO PARA QUAL OCORREU A CONTRATAÇÃO E DEVE
FICAR MONTADO ATÉ O DtA SUBSEQUENTE AO DA FINAL DO

EVENTO PARA QUAt. IJOI CONTRA'TADO.

02 diárias
(02 e 03

de agosto

R$ 1.200,00 R$ 2,400,00t0

R$:61.100,00 [Sessenta e Um M il e Cem Reais

Data: ?X o§ &*

Assinatura e Carimbo

t 0.367 /000í-3d-l
RANIERI N REGA FERREIRA

Rua Ver. Joaquim êitâo, s/n . Edi

)

S.la 05. Cêntro . CEP 58, i^' ,10

L PAros-Pl J

NÂ
Pof,i \y PrimeiÍa

lnfãncia cÂTOS

lrr ,â.
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Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo no 26912025
Dispensa n" 099/2025

PARECER JURIDICO N" 1088/2025

EMENTA: PROCESSO LICITATÓRIO - LEI N- ' 14j332021.
DISPENSA EM RAZÃO DE VALOR CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA VISANDO A LOCAçÃO DE INFRAESTRUTURA
PARA O 3' FESTIVAL GASTRONÔMICO DA GALINHA DE
GAPOEIRA, NOS DI,AS 02 E 03 DE AGOSTO DE 2025, A
CARGO DA ''SECRETARIA MUNICIPAL DE CIENCIA,
TECNOLOGIÂ,' truOVnÇÃO E DESENVOLVTMENTO
ECONÔmtcO DE PATOSTPB - Possibilidade Jurídica.

I- RELATORIO

A comissão Pêrmanente de Licitação - CPL encaminhou a esta Assessoria
Jurídica o processo administrativo supracitado para emissão do parecer acerca da legalidade do
procedimento visando. a coNTRATAÇÃo DE EMPRE§A VISANDO A LOGAÇÃO DE
INFRAESTRUTURA PARA O 3" FESTIVAL GA§TRONOHIICO DA GALINHA DE CAPOEIRA,
NOS DIAS'02 E 03 DE AGO§TO,.ÓÉ2025, Â CARGO DA SECRETARIA MUNIETPAL DE
CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONôHICO DE PATOS/PB,
com fulcro no Art 75, lnciso ll da Lei n. o 14.13312021.

A abêrtura do presente processo licitatório, enconira-se embàsado na solicitaçã

lustr{rcativa da sEcRETÁR|A MUNICIPAL DE ClÊNClA, TECNOLOGIA, INOVAçÃO
DESENVOLVIMENTO ECONÔM ICO.

oe
E

A erlcolha ds forneedor &ANlERl NOBREGA FERREIRA, inec,rito no -CFfI§ilFJ no

10.367.987/000í €0, se deu em razão da reíerida empresa ter apresentado o menor preço,
conforme pesquisa de preço anexe aos autos.

Com vistá§,à.instruÇão do Processo Administrativo, foram.anqxadoe aqsigutos, êm
resumo. os seguintês documêntos:

a) solicitaÉo e justificativa da SECRETÁRn MUNICIPAL DE ClÊNclA,
TECNOLOTGIA, I VAçÃO E D.E§ENVOLVIM ENTO EqONÔTICO;

b) Autor para rtura de prôcedimento licrtatório;
Pesq mapa iomparativo;

informando a existência de disponibilidade financeira dê recursos e Dotação
ria, declarando que ex,ste dispon ibilidade finan
ocu

ato de designaçáo do nte de Contrataçâo e respectivos Membros,
Foi anexado ao processo toda deumentação Íiscal, trabálhista, financeira, bem
como as devidas licenças necessárias ao legal funcionamento do objeto,
Consta relatório conclusivo da Comissão permanente de licitação;
Despacho de encaminhamento a esta Assessoria.

EE

Despacho do Sr. Secretária de Finanças, Planêjamênto, OrÇamento

e)
0
s)

h)
i)

E ,,'aí'"§'"Impresso por convidado em 02/10/2025 23:43. Validação: C713.EC91.439E.F46D.3B06.3302.AACB.A38C. 
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Desta forma, solicita a emissáo de Parecer a respeito da adequaÇão dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contrataÇão direta mediante
Dispensa de Licitação em razâo do valor.

E o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídico

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epÍgrafe. Destarte, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma jurídico, não lhe competindo adentrar
a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de Licitação, nem
analisar aspectos de nafureza eminentemente técnico-administfattva. . -:,..

E cediço que as minutas dos editars de licitaÇão, bem como as dos contratos, acordos,
convênios ou ajustes devem ser previamêntê examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica

lndubitavelmente, as prêstaçÕês de serviço da Administraçáo Pública, em geral. são

realizadas por meio do compêtêntê processo licitatório com o esJopo de buscar a proposta mais
vantajosa para aquela. notâdamentê em respeito aos princípios constitucionais da legalidade.
impessoalidade, moralidade, publicidade. eficiência ê isonomia, bem como aos específicos sobre
a matéria, v.g., probidade administrativa. da vinculaÇão ao instrumênto convocatório e do

tornando impossiveis e/ou inviáveis as licitações nos tÍâmites usuais. frustrando a realização
adequada das funçôes estatais. 

::.

Na oco*ência Oe'tiàitaçOes iÂfossiveis e/ou inviávêis, a lei previu exceçõej à regra,
as Dispensas de Licitaçôes e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob
a obediência ao estabelecido no art. 75, inciso ll da Lei n. 14.13312021, onde se verifica ocasiáo
em que é cabivel a dispensa de licitação:

L lrt. zs, É dispensável a licitação:
lr...r
ll - para contrateção que envolva valores infeÍioro§ a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

julgamento objetivo

Entretanto, há agúi3ições e côntrataçóésr que possuem caractàÍizaÇões esPecificas

A obr§atoriedade de procedimento licitatório nas contratações de serviços e
aquisições de beisi, fêitos sla Administração êm o sêu,:,berço na. ,§onstituiçãô-,, Federal,
transplantada parárâ,iel n. o'íri:1 33/202i';:Éarmitindó;iiâmbém óôrh'base cciii{itltucioíâl;ã'previsão
da exceção de não licitar. É o que se veriÍica neste artigo, um caso de exceçáo em que a

Administração Pública pode contratar diretamente sem que haja necessidade de realização de um
processo licitatório, ocorrendo à dispensa de licitaÇão.

O Dêcreto llunicipal no 07912024 do municípro de Patos prevê que as D|SPENSAS
no valor'máximo de R$ 62.725,59 serão realizadas atravês de AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO
emitida pelo Ordenador de Despesas.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236),

II - FUNDAMENTAÇÃO

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:43. Validação: C713.EC91.439E.F46D.3B06.3302.AACB.A38C. 
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"A pequena rêlêvâncie econômica da contratação não justificã
gastos com uma licitação comum. A distinção lêgisletive entre
concorrência, tomada de preços e convite se filia não só à dimênsão
êconômica do contrato. A lei dêtêrminou que as Íormalidades prévias
deverão sêr proporcionais às peculiaridades do intêresse e da
necessidade pública. Por isso, tanto mais simples serão as
formalidades e mais rápido o procedimento licitetório, quanto menor
for o valor a ser despendido pela Administração Pública".

Desta feita, A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de
pequêna relevância econômica para se iniciar um processo licitatôrio.

O Tribunel dê Contas da União emitiu -âtravés de' vasta jurisprudência e
entendimentos, aqui aplicadas por ãnàlogia, quanto as dirêtrizes a serem observadas nos casos
de contratação por dispensa de licitaçáo em razáo do valor:

(SumáÍio)

nos autos do PROCESSO

. rl: ,

É correta a coiitratação,por diepensa de ticitação, quando os valores
envolvidos ênquadram-sê nos limites de que tÍata o erl. 24, ll, da Lei
no 8.666/1993. Quando mais de um procedimento tratar da mesma
obúitdêv6 §ê.iobserva{ê a modalldade de licitação pertinente à soma
dasrrróontrataÇôes ou a contÍatação direta. iror dispensa de licitação,
caso esso valor se enguadre dentro do limite prêvisto no inciso I do
art.24 da Lei no 8.66611993.
Acóidão 12012007 Segu,nda Câmâra

base nas iníormações constantes
ADMINISTRATIVO n" 269/2025, a justiíicativa foi vazada nos seguintes termos, ír verôis.

A locação de infraêstrútura para o 3o Festival Gastronômico da Galinha de
Capoeira é essencial para viabilizar a realização do evento, garantindo a inatalação
adequada de pâkos, tendas, êstarr.des, ilurninação, sonorização, e demeis equiplnêntos
necessários para recepçâo e conforto do público, expositores o artistas. A estrutura
apropriada contribui para a organização, segurança e qualidade das apÍesentações e
atividades programadas, atendendo às exigências técnicas e opêracionais do evento.

O festival raprcsonta importante iniciativa de fomento à economia local, ao
turismo e à valorização da culinária regional, Íortalecenilo a imagem dê Pãtos/PB como polo
gastronômico e culturê|,, AIóm de estimular a gêração de renda patê comêrciantês,
produtores e prestadorê§r::de sefyiços, o ev_gnto promove a integração da comunidade ê
atÍai,visitantes, resultand.ií:âm benafícios êconômicos e sociocúltúrais páiã ô município.

,,,1: Ceít6 do cgntamos Go r imedieta aprovação desta solicitaçáo pela sua total
r,r,',, relevâúia e pqitinânciá;r ficamos a,linieira d§posiçâo,,,pàÍa maioies iníorúiçôes a demale

osclarscimontos quo forem julgâdos necessários.

Conhrdo, a cmtratação direta por dispensa de licitação se submete a um procedimento
administrativo como regra, ou seja. ausência de licitaçáo não equivale à corúrataçáo iníormal
realizada com quem a Administração bem entender, sem cautelas nem documentação. Ao
contrário, a contratação direta exige um procedimento prévio, em que a observância de etapas e
formalidades é imprescindível. Somente em hipóteses determinadas pela lei é que a
Administração está autorizada a contratar sem o cumprimento destas formalidades, como nos
casos de dispensa em razão de valor, que o quantitativo da contrataÇão não justifica a instauração

I Impresso por convidado em 02/10/2025 23:43. Validação: C713.EC91.439E.F46D.3B06.3302.AACB.A38C. 
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t PATOS
de um procêdimento custoso e caro para os cofres públicos

Para que o respeito à ordem jurídica e ao princípio da legalidade sejam cumpridos,
percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coleta de preços, junto ao
mercado, com o objetivo de verificar qual o preço justo, onde, de uma maneira simples é possível
veriflcar que a contratação ocorrêrá pelo MENOR PREçO.

É interessante acrescentar que agindo assim, está demonstrado que esta contratação
não é arbitrária, mas sim, uma licitação simplificada de fato, considerando que a abertura de um
processo licitatório para a referida contratação demanda tempo, podendo ocasionar prejuízo a
Administração.

Considerando que o VALOR GLOBAL estrmado para aqúisição na ordem de R$
6í.í00,00 (sessenta e um mil e cem reeis), ofertado pela empresa RANIERI NOBREGA
FERREIRA, inscrito no CPF/CNPJ n" 10.367.987/0001-30, encontrâ-se dentro do limite de
dispensa estabelecido no art.75, ll, da Lei 14J13312021.

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entendemos ser esta uma
situação emergencial, onde não seria tolerável a Íalta de ação (omissão) dêste Poder Executivo
Municipal.

il-DOSA

constatou

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitaÇão. com esleio
na exigência da Lei no 14.13312021, At1.. 17.

SPECTOS LEGAIS

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria JurÍdica

b) Houve 
',làutorização 

por agente competente para abg$rlg
administrativo, com fundamento na Lei no 14.13312021 .

ento

c) Portaria que nomeou o Agente de Contrataçáo, com base na Lei no 14.13312021
....

3.2. Das Razôes dê escolha da prestacão de servicos

O valor
(sessenta e um mil

'' Ressalta
resultado das pesqu

totãl da contratação dos serviços acima mencionados será RS 61,100,00
e 'cem reais), conforme orçamento anexo aos autos.

mos, ainda, quá os valores estáo dentro do valor de mercado, conforme o ' '

isas apresenlada e foi o menor preÇo denlre os cotâdos.

b) Documentos referentes à habilitação do proponente, conforme a Lei no

14.13312021- Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos.

3.í. Quanto à instauracão do nrocesso:

3.3. Quanto ao procêsso administrativo

a) Dispensa Íundamentada em razáo do valor para contratâção de pessoa jurídica. nos
termos da Lei no 14.13312021, An.75. n.

'N
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4 PATOS
Assim, compulsando os autos, temos que o presente procedimento não apresenta

vícios nem defeitos, tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os comandos normativos
regentes, razão pela qual entende êste órgão jurídico deva ser o mesmo homologado.

Sinalo, ainda, que o presente parecer diz respeito também, a minuta do contrato em
anexo, salientando que, pode-se atestar que tal instrumento obedece às determinações
especiflcadas no ertigo 92, da Lei Federal í4.13312021 e suas alteraçóes, tais como:
especificaçôes do objeto, pagamento, valor, reajustes, causas de rescisão, obrigações, fontes de
recursos financeiras e orçamentárias, prazo de fornecimento, prazo de vigência, etc.

IV. CONCLUSAO

Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a potencialidade de
dano caso não haja continuidade nos serviços públicos essenciais, mostrando-se a contratação
direta como única v,ia apta a eliminar um procedimento custoso e caro, opino pela
POSSIBILIDADE JURIDICA DA CONTRATAçAO em tela, por mêio da Dispensa no 099/2025.

Por fim, declara-se favorável, também, a aprovação da minuta de contrato e ata de
reunião, uma vez que atende as necêssidades elencadas na Lei de Licitaçáo.

l, êncaminhaÊsê o presente processo para os ulteriores procdimentos.

E o parecer, sub @nsura

A elevada consideração superior

Patos-PB, 01 de agosto de 2025

Nrr-.r NóeReea OSTA

Assessor4J rco
OAB/PB 39

tlf§ ';f,ffi

PR ETE IT U RA DE SECRIIARIA ÍNUNICIPAT

DE ADÍurNrSIRA$o

l\ilanifesta-se também favorável à contratação da empresa RANIERI NOBREGA
FERREIRA, inscrito no CPF/CNPJ no í 0.367.987/000í -30, para o serviço em questáo, nos
moldes do termo de reíerência anexo aos autos, no valor de R$ 61.100,00 (sessenta e um mil e
cem reais), por ter sido a proposta mais vantajosa para â administração.

Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do Sr. Presidente da CPL, para que
adote a @§ig gue entenda mais adequada, devendo.

, haveí, se entender pela contrataÇão, a Ratificação do presente procedimento,
pelo(a) Sr(a). Secretário(a) Ordenador de Despesasi

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:43. Validação: C713.EC91.439E.F46D.3B06.3302.AACB.A38C. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 104412/25. Data: 15/08/2025 12:44. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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DESPACHO

PR Ê TTITU RA DE

PATO§
thJvnÇl!. rrÁ31iI0 ror

AUTORIZAÇÃO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÁO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria Municipal de Educação.

Assunto: Procedimento de dispensa dê licitaÇão.
Anexo: Solicitaçâo correspondente devidamente

instruída com a justificativa para a necessidade
da demanda requerida.

Patos - PB, 30 de julho de 2025

VINíCIUS
ÊNCIA, TEC INOVAÇÃO E DES

DE FRANÇA

Conforme inÍormaçÕes do setor responsável existe disponibilidade de dotação especÍfica no
orÇamento vigente, apropriada para a devída execuÇâo do objeto a ser contratado.

Remeta-se a solicitaÇão em tela, instruída de todas as informaçÕes e elementos conespondentes
inclusive coma justificaliva para a necêssidade da demanda requerida, à Comissão Permanênte
de Licitação dsste óíg&, para a formalização do íeferido processo de contrataçáo direta por
Dispensa de Licitação

SECRETÁRIO DE CI
rco

*rd l& ir.it É.r. coínÍdo+ sêc r,unLhd r. rd'lüni§írtio -§t(ÁD I

Oâr 09ía4815/úü,l-7ú Ru. rto.&b nôâr.r., llTl-!2t15, têlo Ho.rirônrê |
CÉPr 5t.704-343 .§.tmp poàisfsf:: §

AUTORIZO a realizaÇâo do procêdirnento de Dispensa de LicitaÇão, nos termos do Art. 72, inciso
Vll. da Leí Federal no 14.13312021, objetivando:

CONTRATAçÁO DE Etr'PRESA VISANDO A LOCAçÃO DE INFRÂESTRUTURA PARA O 3"
FESTIVAL GASTRONOIiICO DÂ GALINHA DE CAPOEIRÂ, NOS DIÂS 02 E 03 DE AGOSTO
OE2025, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCN, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO
E DESENVOLVIXIENTO ECONÔMICO DE PATOS/PB.

Mrü§ .t§!t TImpresso por convidado em 02/10/2025 23:43. Validação: 1C0A.958D.280C.4D36.14E1.C058.4AD6.1C0B. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 104412/25. Data: 15/08/2025 12:44. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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*

PATOS
PREFEITURA MUNICIPAL OE PATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO No: 269/2025
DtSPENSA OE LtCtTAçÁO N.:099/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO

ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANOO A LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA
PARA O 30 FESTIVAL GASTRONÔMICO DA GALINHA DE CAPOEIRA, NOS DIAS 02 E 03
DE AGOSTO DE 2025, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE PATOS/PB.

Com basê nas infurmaçÕes constantes no Processo n". 26912025, Íeferente à Dispensa de
LicitaÇáo no. 099/2025, embasado no Parecer da Assessoria Jurídica e em cumprimento, acolho
o relatório, RATIFICO o presente em favor de RANIERI NOBREGA FERREIRA, CNPJ:
10.367.987/000'l -30, Iocalzada à Rua Vereador Joaquim Leitão, s/n, Sala 05. Bairro Centro,
Patos/PB. CEP: 58700-1'10, represenlante legal: RANIERI NOBREGA FERREIRA, CPF n"
007.386.294-05. A referida €ontrataÉo justiÍica-se pela solicitaçáo do Secretário Municipal de
Ciência, Tecnologia, lnovaçâo e Desênvolvrmento Econômico de Patos/PB, no valor total de RS
61.100,00 (SESSENTA E Um mlL E CEM REAIS), conforme justiícativa, termo de referência e
pelo fato clo preço apresentado pela reÍerida empresa ser o mais vanta.ioso, confoÍÍÍlê consultas
de preÇos em anexo, no inciso nos termos do Art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021

Patos-PB, 01 de egosto de 2025

VINiCIUS CA S DE FRA çA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CIÊNCIÁ,

le
T OLOGIA, INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
o MICO

E

s.to. ê tId.C.. ê Cornr*oi, S.ç,rt rldD.l í. Àr*taÍ.Í& - ttCAO I

(Í'?r: O9.t[ir.r§&(trl.m Ru. rioÍÍd6 itlóõ.q., ll71'l2it5, &lo troí:o.r. I

CtP:58IX"3rB

I

PREFEITURA DE

.*qçg. poti§mã C
I I Lé.. I L'-,ir& ..--Impresso por convidado em 02/10/2025 23:43. Validação: A704.CFB4.D92B.B88C.5293.F95E.1C65.01D2. 

Formalização de demanda. Doc. 104412/25. Data: 15/08/2025 12:44. Responsável: Gustavo M. de Araujo.

10

10



PATOS
PR E FE ITU RA DE SECREIARIA ÍNUN ICIPAI.

DE ADrulrNrsTRA$o

Cotação de Preco

Obleto: Contratação de empresa visando a locação de infraestrutura para o 3o Festival Gastronômico
da Galinha de Capoeira, nos dias 02 e 03 de agosto de 2O25.

sêcÍêtâÍia Municipal dê AdminiíÍação -SECÂD I cNPl.: 09.084.815/0001-7o
Rua Horácio Nóbrega, 1171-1245, Belo Horizonte I cEP:58.704-343

ITEM ESPECIFICAQ{O QUÁNT. VALOR
UNlTÁRIO

VALOR TOTAL

1 180 metros de grade de contenção(disciplinadores medido o

nrínimo de 1.20 metro de altura por 2 metms de cumprimento.
02 diárias
(02 e 03

de agosto)

R$ 10.000,00 R$ 20.000,00

2 Duas torres de som auxiliares (delay com estrutura de gride e

cabeamento, com caixa de médio, Brave e agudos necesúrio
para realização de show de grande porte.

02 diárias
(02 e 03

de agosto)

R$ 5.000,00 R$ 10.000.00

3 20 bombeiros civir 10 para o dia 02 e 10 parâ o dia 03 de
agosto.

02 diárias
(02 e 03

de agosto)

R$ 2.200,00 R$ 4.400.00

4 03 tendas medindo 6 metros
utilizados no backtage.

por 6 metros, para serem 02 diárias
(02 e 03

de agosto)

R$ 750,00 R$ 1.500.00

5 02 camarins feitos com chapa (termo-structural) medindo 04
metros por 04 metros cada climatizados.

02 diárias
(02 e 03

de agosto)

R$ 4.000,00 R$ 8.000,00

6 3B metros de gride estrutural em boxtruss q30 02 diárias
[02 e 03

de agosto)

R$ 2.000,00 R$ 4.000,00

7 Serviço de instalação elétrica e montâgem e desmontagem de
baracas para a realização do evento.

02 diárias
(02 e 03

de agosto)

R$ 3.000,00 R$ 6.000,00

B rocAçÂo DE BANHETROS QUíMICOS: t2 (DOZE) UNIDADES,
SENDo 06 (SEIS) MASCULINOS E 06 (SEIS) FEMIN|NOS, CoM
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE BANHEIRO QUÍMICO COM

AS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS; INDIVIDUAL, PORTÁTIL, EM
POLIETILENO OU MATERIAL SIMILAR, COM TETO
TRANSLÚCIDO, DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,15M DE FRENTE
X 7,22M DE FUNDO X z,IOM DE ALTURA, COI\4POSTO DE

CAIXA DE DE'ETOS, PORTA PAPEL HIGIÊNICO, FECHAMENTO
COM IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO. PI,ACA DE

IDENTIFICAÇÂO FEMININO/MASCULINO; SERVIçO DE
ACOMPANHAMENTO DA DEVIDA ART QUITADA E APROVADA
PELO CORPO DE BOMBEIROS. QUANDO O BANHEIRO I.'OR

LOCADO EM VÁRIAS DIÁRIAS CONSECUTIVAS, ESTÁ INCLUSO
O SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPE

02 diárias
(02 e 03

de a8osto

R$ 2.500,00 R$ 5.000,00

ffiÁ ffi 'í* 1fâ§. Él rÉ. I e,À
I

Ê-í
Impresso por convidado em 02/10/2025 23:43. Validação: E0C9.C64D.578F.57FD.1B8C.999B.4684.6CF5. 

Justificativa de preço. Doc. 104412/25. Data: 15/08/2025 12:44. Responsável: Gustavo M. de Araujo.

11

11



S

9

SIMILAR, COM TETO TRANSLÚCIDO, DIMENSOES MÍNIMAS
DT] 1,15IVI DE FRENTE X 1,22M DE FUNDO X 2,10M DE

AUTURA, COMPOSTO DE CAIXA DE DEJETOS, PORTA PAPEL
HICIÊNICO, FECHAI\4ENTO COM IDENTIFICAçÂO DE

OCUPADO, PLACA DE IDENTIFICAÇÂO
I.EMIN INO/MASCULINO; SERVIÇO DE ACOMPANHAMENTO DA
DEVIDA ART QUITADA E APROVADA PELO CORPO DE

BOMBETROS. QUANDO O BANHETRO rOR T.OCADO El\4 VÁRIAS

DIÁRIAS CoNSECUTIVAS, EsTÁ INcLUso o SERVIÇo DE

MANUTENÇÃO E LIMPE

ICqÇQJil

0 2

I]

RA(,M Á§,Ç
PORTÁTIL, EM POLIIiI'ILE O OU MATERIAL

u

D

LYlHS,l''
ü#()
aSosto

;lfi
cie

rAL
R$ 1.500.00 R$ 3.000,00

02 diárias
(02 e 03

de agosto

R$ 1.500,00 R$ 3.000,00l0 LOCAÇÀO DE GERADOR [1BO I«A) STAND.BY:

ESPECIFICAÇÕES MiNIMASi GRUPO CERADOR DE ENERCIA,
M(iVEI, SII,ENCIOSO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE IBO KVA,

TRttÍstco, TENsÃo 380/220 WATTS, 60HZ CADA, COM
COMBUSTiVEL, OPERADOR E CABOS ELÉTRICOS DE LIGAÇÃO.
ES'IANDO DE ACORDO COM AS NORMAS TECNICAS EXIGIDAS
PELO CORPO DE BOMBEIRO, ALÉM DE ANOTAÇÂO DE
RESPONASABILIDADE TÉCNICA (ART) EM RELAÇÂO A
SI1CURANçA E PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS. O EQUIPAMENTO
DEVE ESTAR MONTADO NO LOCAL INDICADO NA ORDEM DE
I'ORNECIMENTO EMITIDA PELA PREFEITURA E

FIINCIONANDO PERFEITAMENTE 4B HORAS ANTES DO INíCIO
DO EVENTO PARA QUAL OCORREU A CONTRATAÇÃO E DEVE
FICAR I\4ONTADO ATÉ O DIA SUBSEQUENTE AO DA FINAL DO

I]VI.JN1'O PARA QUAL FOI CONTRATADO.

R$: 64.900,00 [Sessenta e Quatro Mil e Novecentos Reais)

Data: / r' o7/
Assinatu ra e Carimbo

e /{P/ í2 32 0

/h"'/-^-

, , CtU

123/ear- ' '

Ç,tr^ /r,-"/'*

NE & r.r1gs poôt .9 r,íls"li: g

S1'ICÂS M IMAS;

(

L

t_EII ffi lâ. Êrfí âl ffi
Impresso por convidado em 02/10/2025 23:43. Validação: E0C9.C64D.578F.57FD.1B8C.999B.4684.6CF5. 
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PATOS
PR EFE IÍU RA DE SECREIARIA MUNICIPAI.

DE ADÍUIrNrSrRAçÃo

Cotação de PreEo

Obleto: Contratação de empresa visando a locação de infraestrutura para o 30 Festival Castronômico
da Galinha de Capoeira, nos dias 02 e 03 de agosto de 2O25.

sê(i€tâÍia Municipal de AdminiíÍação -sEcÁD I CNPJ.: 09.o84.815/OOo1-70

Ruâ Horácio Nóbrêga, 1171-1245, Belo Horizonte I CEP:58.704-343

ITEM ESPECIFICAQ{O QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR TO]IIL

1 180 metros de grade de contençâo(disciplinadores medido o
mÍnimo de 1.20 metro de âltura por 2 metros de cumprimento.

02 diárias
(02 e 03

de agosto)

R$ 9.000,00 R$ 18.000,00

2 Duas torres de som auxiliares (delay com estrutura de gride e

cabeamento, com caixa de médio, grave e agudos necessário
para realização de show de grande porte.

02 diárias
(02 e 03

de agosto)

R$ 5.000,00 R$ 10.000,00

:.t 20 bombeiros civis, 10 para o dia 02 e 10 para o dia 03 de
agosto.

02 diárias
(02 e 03

de agosto)

R$ 2.200,00 R$ 4.400,00

4 03 tendas medindo 6 metros por 6 metros, para serem
utilizados no backstage.

02 diárias
(02 e 03

de agostoJ

R$ 750.00 R$ 1.500,00

5 02 camârins feitos com chapa (termo-structural) medindo 04
metros por 04 metros cada climatizados.

02 diárias
(02 e 03

de agosto)

R$ 4.000,00 R$ 8.000.00

6 3B nrctros de gride estrutural em boxtruss q30

'.t
I 02 diárias .

(02 e 03
de agosto)

R$ 1.900,00 R$ 3.800,00

7 Serviço de instalação êlétrica e montagem .tffirorog", a"
barracas para a realização do evento.

02 diárias
(02 e 03

de agosto)

R$ 3.000,00 R$ 6.000,00

I LOCAçÂO DE BANHEIROS QUÍMICOS: 12 (DOZE) UNIDADES,
SENDO 06 (SEIS) MASCULTNOS E 06 (SElSl FEMININOS, COM
MONTAGEM E DESMONTÂCEM DE BANHEIRO QUIMICO COM

AS CARACTERíSTICAS MÍNIMAS; INDIVIDUAL, PORTÁTIL, EM
POLIETILENO OU MATERIAL SIMILAR, COM TETO
TRANSLIJCIDO, DIMENSÕES MíNIMAS DE 1,15M DE FRENTE
X 1,22M DE FUNDO X 2,10M DE AUTURA, COMPOSTO DE

CAIXA DE DEJETOS, PORTA PAPEL IIICIÊNICO, FECHAI\4ENTO

COM IDENTIFICAÇÀO DE OCUPADO, PI,ACA DE

IDENTIFICAÇÂO FEM IN INO/MASCULINO; SERVIÇO DE

ACOMPANHAMENTO DA DEVIDA ART QUITADA E APROVADA

PELO CORPO DE BOI\4BEIROS. QUANDO O BANHEIRO FOR

LOCADO EM VÁRIAS DIÁRIAS CONSECUTIVAS, ESTÁ INCLUSO

O SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPE

02 diárias
(02 e 03

de âgosto

R$ 2.500,00 R$ 5.000,00

-l

\

ã!
Impresso por convidado em 02/10/2025 23:43. Validação: E0C9.C64D.578F.57FD.1B8C.999B.4684.6CF5. 
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9

;rnAs0
de agosto

rAt
R$ 1.000.00 R$ 2.000,00

SIMILAR, COM TETO TRANSLÚCIDO, DIMENSÔES MINIMAS
DE 1,15M DE FRENTE X 1,22M DE FUNDO X 2,10M DE

ALTURA, COMPOSTO DE CAIXA DE DEJETOS, PORTA PAPEL

HICIÊNICO, FECHAMENTO COM IDENTIFICAçÃO DE

OCI'PADO, PLACA DE IDENTIFICAÇÃO
FEM I N I NO/|\4ASCU Ll NO; SERVIÇO DE ACOMPAN HAMENTO DA

DEVIDA ART QUITADA E APROVADA PELO CORPO DE
BOMBI.:IROS. QUANDO O BANHEIRO FOR LOCADO EI\4 VÁRIAS

DIÁRIAS CoNSECUTIVAS, ESTÁ INCLUSO O SERVIÇO DE

MANUTENÇÃO E LIMPE

,irÀts![§'bilttl
ú elXsA0{Íl}M!
ERíSTICAS MÍN IMAS'
ei'to ou uareRrel

0
E

E

D

MrcqGQI1 ê§"Ç.aRAc',r
PoRTÁTIL, EM PoLtETtL

LoCAÇÃo DE GERADoR (180 I«A) STAND.BY
ESPECIFICAÇÕES uÍntMas' cRupo cERADoR DE ENERCIA,
nóvrr. srr.rucroso, coM cApACTDADE MÍNIMA DE lgo KVA,
TRIFÁslco. T'ENsÃo 380/220 WATTS, 6oHZ cADÀ coM
coMBUsrívEL, opERÁDoR E cABos ELÉ"rRrcos DE LtcAÇÂo.
EsrANDo DE ACoRDo cotú As NoRMAS rÉcNtcAs ExtctDAs
pELo coRpo DE BoMBEtRo, ALÉM DE ANomÇÂo DE
RESpoNAS^BTLTDADE TÉcNrcA (AR,IJ EM RErÁçÂo A
sEGURÁNÇA E PREVENÇÂo DE rNcÊNDros. o EQU|PAMENTo
DEVE ESTAR MONTADO NO LOCAL INDICADO NA ORDEM DE
FORNECTMENTO EMITIDA PELÀ PREFEITURA E

rjuN(.roNANDo pERFEITAMENTE 48 HoRAS ANTES Do tNÍcto
Do EVENTO PARA QUAL oCoRREU A coNTRÁTAÇÂo E DEVE
FICAR MoNTADo ATÉ o DIA SUBSEQUENTE Ao DA FINAL Do
EVENTO PARA QUAL FOI CONTRÁTADO.

02 diárias
(02 e 03

de agosto

R$ 1.200,00 R$ 2.400,0010

R$:61.100,00 (Sessenta e Um M il e Cem Reais

Data: 2â o{tr &8

Assinatura e Carimbo

11 0.367 /000í -30-l
RANIERI N REGA FERREIRA

Rua Vei. Joaquim êitào. s/n . Edi í. Cora!fin
70Gtí0Sala 05. Ccntro . CEP 58.

L PAros-Pr J

)

ÂÍos

E,-4il&
Pot i $rrfni: I

I

Ét ffi
Impresso por convidado em 02/10/2025 23:43. Validação: E0C9.C64D.578F.57FD.1B8C.999B.4684.6CF5. 
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* PR E FE ITURA DE SE(REIARIA MUNI(IPAT
DE ADmrNr§rRAçÃoPATOS

I

C od Pre o

Obieto: Contratação de empresa visando a locação de infraestrutura para o 3e Festival Gastronômico
da Galinha de Capoeira, nos dias 02 e 03 de agosto de 2O25.

R$ 20.000.00

R$ 4.400.00

secretarie Municipal de Administração - SECÁD I cNPl.: 09.084.815/0ü)1-70
Rua Horácio Nóbrega, 1171-1245, Belo Horizonte I CtPi 58.704-343

ITEM ESPECIFICAçÂO QUANT. vAt_oR
UNÍúRIO

VALOR TOTAL

180 metros de grade de contenção(disciplinadores medido o

mínimo de 1.20 metro de altura por 2 metIos de cumprimento.
02 diárias
(02 e 03

de agosto)

2 Duas torres de som auxiliares (delay com estrutura de gride e

cabeamefito, com caixa de médio, grave e agudos necessário
para realização de show de grande porte.

02 diárias
(02 e 03

de a8osto)

R$ 5.000,00 R$ 10.000,00

:l 20 bombeiros civis, 10 para o dia 02 e 10 para o dia 03 de
agosto.

02 diárias
(02 e 03

de agosto)

R$ 2.200,00

4 03 tendas medindo 6 metros por 6 metros, para serem
utilizados no backstage.

02 diárias
(02 e 03

de agosto)

R$ 750,00 R$ 1.500.00

5 02 camarins feitos com chapa (termo-structural) medindo 04
metros por 04 metros cada climatizados.

02 diárias
(02 e 03

de a8osto)

R$ 4.000,00 R$ 8.000,00

R$ 4.000,006 3B metros de gride estrutural em boxtruss q30 02 diárias
[02 e 03

de agosto)

R$ 2.000.00

7 Serviço de instalação elétrica e montâgem e desmontagem de
barracas para a realização do evento.

02 diárias
(02 e 03

de agosto)

R$ 3.000,00 R$ 6.000,00

B rocAçÂo DE BANHETROS QUíMTCOS: t2 (DOZE) UNTDADES,

SENDO 06 (SEIS) MASCULINoS E 06 (SEIS) FEMINTNOS, COM
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE BANHEIRO QUÍMICO COM

AS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS; INDIVIDUAL, PORTÁTIL, EM
POLIETILENO OU MATERIAL SIMILAR, COM TETO
TRANSLÚCIDO, DIMENSÔES MíNIMAS DE 1,15M DE FRENTE
X 1-,22M DE FUNDO X 2,10M DE ALTU RA, COMPOSTO DE

CAIXA DE DE'ETOS, PORTA PAPEL HIGIÊNICO, FECHAN4ENTO
COM IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO, PI,ACA DE

IDENTIFICAÇÃO FEMININO/MASCULINO; SERVIÇO DE

ACOMPANHAMENTO DA DEVIDA ART QUITADA E APROVADA

PELO CORPO DE BOMBEIROS, QUANDO O BANHEIRO FOR

LOCADO EM VÁRIAS DIÁRIAS CONSECUTIVAS, ESTÁ INCLUSO

O SERVIÇO DE MANUTENÇÂO E LIMPE

02 diárias

[02 e 03
de agosto

R$ 2.500,00 R$ 5.000,00

& .- EII---=-F-EIJL -- ElI

-1

R$ 10.000,00

Nfu"
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9

SIMII,AR, COM TETO TRANSLÚCIDO, DIMENSÔES MÍNIMAS
DI] 1,15M DE FRENTE X 1,22M DE FUNDO X 2,10M DE

ALTU RA, COMPOSTO DE CAIXA DE DEIETOS, PORTA PAPEL
IIIGIÊNICO, FECHAIIIENTO COM IDENTIFICAÇÀO DE
OCUPADO, PLACA DE IDENTIFTCAÇÃO

FEI\4lN INo/MASCULINO: SERVIÇo DE ACOMPANHAMENTO DA
DEVIDA ART QUITADA E APROVADA PELO CORPO DE
BOMBEIROS. QUANDO O BANHEIRO FOR LOCADO EM VÁRIAS

DtÁRlAs coNsEcuIVAs, EsrÁ tNcLUso o sERvtço DE
MANUTENÇÃO E LIMPE

U

D

MICqIQMÁ§çS
PORTATIL, EM POL

i ..' r.
;Tna4A0

de agosto

rAL
R$ 1.000.00 R$ 2.000,00

l0 LOCAÇÃO DIJ GERADOR (180 KVA) STAND-BY:

ISPECIFICAÇÔES MÍNIMAS: GRUPO GERADOR DE ENERCIA,
MÓVEI, sILENC|oso, coM CAPACIDADE MíNIMA DE 180 KVA,
TR|FÁSICO, TENSÃO 380/220 WA'[TS, 60HZ CADA. COM
COMBUSTÍVEt, OPERADOR E CABOS ELÉTRICOS DE LIGAçÂo.
ESTANDO DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS EXIGIDAS
PELO CORPO DE BOMBEIRO, ALÉM DE ANOTAçÁO DE
RESPONAS^BILIDADE TÉCNICA (AR'I] EM RELAÇÂO A
SEGURÁNçA E PREVENçÂO DE INCÊNDIOS. O EQUIPAMENTO
DEVE ESTAR MONTADO NO LOCAL INDICADO NA ORDEM DE
FORNECIMENTO EMITIDA PELÂ PREFEITURA E

FIIN(,IONANDO PERFEITAMENTE 48 HORAS ANTES DO INÍCIO
DO IiVENTO PARA QUAI OCORREU A CONTRATAÇÃO E DEVE
FICAR MONTADO ATÉ O DIA SUBSEQUENTE AO DA FINAL DO

EVI.]NTO PARA QUAL FOI CONTRATADO,

02 diárias
[02 e 03

de agosto

R$ r.200,00 R$ 2.400,00

R$: 63.300,00 (Sessenta e Três Mil e Trezentos Reais)

Datâ o+ bz5
Assinatura e Carimbo

A \^. e-{ ê

ep t' \\.?,t15' 'E 1 5/o oó / - / z

&qltes pot i \9p4r& JL

PÍimeiía
tnfâacià e

i

tD.-Dc-,N;s,.

ICAS N IMAS;
O OU MATERIAL
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PRETEITURA DE

PATOS
VALOR DE REFERÊNCIA| Pesguisa de mercado

(Art. 72, lnciso ll, da Lei 14.133120211

1. DO OBJETO

Constitui objeto da respêctiva solicitaÇão: CONTRATAçAO DE EMPRESA VISANDO A
LocAçÂo óe rNrRlesrnuruRA eARA o 30 FESTIvAL castnotôtvuco DA GALTNHA
DE CAPOEIRA, NOS DIAS 02 E 03 DE AGOSTO DE 2025, A CARGO DA SECRETARIA
MUNtctpAL oe crÊr,rcn, recNoLocrA, rNovAçÃo E oESENvoLvtMerro ecouôutco
DE PATOS/PB.

2, DA PESOUISA DE I\4ERCADO

Com base nos custos para execuÉo do objeto da contrataçâo em tela, obtidos mediante
pesquisa de mercdo devidamente reallzada nos termos da legislaÇão, regulamentos e normas
vrgentes, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
Mês que serviu dê base para elaboragão da rêfêrida pesquisa: fevereiro de 2025.

ITEM ESPECTFTCAçÃO QTD UND VATOR UNITÁRIO VATOR GLOBAL

1

180 METROS DE .,6RADE DE

C0NTENÇAO, DISCIPLTNADORB§l
MEDIDO O MINIMO DE 1.20 METRO
.DE ALTURA POR 2 METROS DE

CUMPRIMENTO. 2 DIÁRIA Rs 9.000,00 R5 18.000,00

2

DUAS TORRES DE SOM AUXILIARES
(DELAY COM ESTRUTURA DE

GRIDE E CABEAMENTO, COM CAIXA
DE MÉDIO, GRAVE E AGUDOS

NECESSÁRIO PARA REALIZAÇÀO
DE SHOW DE GRANDE PORTE. 2 D ARIA Rs s.000,00 Rs 10.000,00

3

20 BOMBEIROS CIVIS, 10 PARA O

DIA 02 E 10 PARA O DIA 03 DE

AGOSTO. Rs 2.200,00 Rs 4.400,00

4

03 TENDAS MEDINDO 6 METROS
POR 6 METROS, PARA SEREM
UTILÍZADOS NO BACKSTACE. 2 R5 7s0,00 Rs 1.s00,00

5

02 CAMARINS FEITOS COM CHAPA

ITERMO-§TRUCTURAL) MEDINDO
O4 METROS.POR 04 METROS CADA
CLIMATIZADOS. r,i, 2 DIÁR 4.000,00 R5 8.000,00
38 METROS DE GRIDE
ESTRUTURAL EM BOTTRUSS Q3O 2 DIÁRIA Rs 1.900,00 Rs 3.800,00
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO
ELETRÍCA E MONTACEM E

DESMONfÂEEM DE BARRACAS
PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO. 2 DIÁRIA R$ 3.000,00 R5 6,000,00

8

LOCAÇÃO DE BANHETROS

QUÍMICÚS:.'12 (DOZE) UNIDADES;:
SENDO 06 ISEIS) MASCULINOS E 06
(SEIS) FEMININOS, COM
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE
BANHEIRO QUÍMICO COM AS

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS;
INDIVIDUAL, PORTÁTIL. EM

POLIETILENO OU MATERIAL
SIMILAR, COM TETO
TRANSLÚCIDO, DIMENSÔES 2 DIÁRIA Rs 2.s00,00 Rs s.000,00

&Arep poürsritii,;9

;rfLl§ri ','§,i:i:re

2 DIÁRIA

DIÁRIA

7

s.toí d. Litt {ô.. . (dlB.ro.r 5..' irirririg.l d. Ad.niúír.Íio - S,tCraD I

arfJ: Ols+tr5/qtrl-70 Fu. rlo.ádo l*ibr.ar, 1l7t-1245, E'ê.o Hor'tonrc I
C€P: S8.?0+3a3
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*

PATO§
PR E FEIÍU RA DE

r^orÀiro r !L!ürL r Piri

MÍNIMAS DE 1,15M DE FRENTE x
1-,22M DE FUNDO X 2,10M DE

ALTURA, COMPOSTO DE CAIXA DE
DE]ETOS, PORTA PAPEL
HIGIÊNICO, FECHAMENTO COM
IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO,

PLACA DE IDENTIFICAÇÀO
FEM I N I N O/MASCU LI N O; SERVIÇ0
DE ACOMPANHAMENTO DA
DEVIDA ART QUITADA E

APROVADA PELO CORPO DE

BOMBEIROS. QUANDO O

BANHEIRO FOR LOCADO EM
VÁRIAS DIÁRtAs C0NSECUTIVAS,
ESTÁ INCLUSO O SERVIÇO DE
MANUTENÇÂO E LIMPE
LOCAÇÃO DE BANHEIROS

QUÍMTCOS: 02. (DOIS) UNrD-ADES,
sENDo 02 (puAs) PCD,,,,,,coM
MONTAGEM E DESMONTACEM DE
BANHEIRO QUIMICO COM AS

CARACTERíSTICÁS MÍNIMAS;
INDIYIDUAL, PORTÁTIL, EM

POLIETILENO i:].] OU MATERIAL
SIMILAR, I' COM TETO
TRANSLÚCIDO, DIMENSÕES
MÍNIMAS DE 1,15M DE FRENTE x
I,ZZM DE FUNDO X 2,10M DE
ALTURA, COMP§STO DE CAIXA DE

DEIEIOS, SORTA PAPEL
HIGIENICO, FECHAMENTO COM
IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO,
PLACA DE IDENTIFICAÇÀO
FEMININ0/MA§ULINo; SERVIÇO

DE ACOMPANHAMENTO DA
DEVIDA ART QUITADA E

APROVADA PELO CORPO DE
BOMBEIROS. QUANDO O

BANHEIRO . FOR LOCADO EM
VÁRIAS DúÍii§s CoNSECUTIVAS,
.EsTÁ INCLU§ô o SERvIÇo DE

MANUTENçÃO E LIMPE 2 DIÁRIA R5 1.000,00 Rs 2.000,00

10

LOCAÇÃO DE GERADOR (180 KVA)
STAND-BY; ESPECIFICAÇÕES

..MINIMAS: CRUPO GERADOR DE

ENERGIA, MOVEL SILENCIOSO,
COM CAPACIDADE MíNIMA DE 180
KVA, TRIFÁSICO, TENSÂO 380/220
WATTS, 6OHZ CADA, COM
COMBUSTÍVEL, OPERADOR E

CABOS ELETRICOS DE LIGAÇÀO.
ESTANDO DE ACORDO COM AS
NORMAS TÉCNICAS EXIGIDAS
PELO CORPO DE BOMBEIRO, ALÉM
DE ANOTAÇÃO DE
RESPONASABILIDADE TÉCNICA
(ART) EM RELAÇÃO A SEGURANÇA

I

2 D IAR R$ 1.200,00 R$ 2.400,00

E§IÊ

s.tôr ê tidr.!ôc. . (erúoú 9.e- nlrrüriD.r ú. Ài!.lrioirtí.í:o - sfcrdo I
Cr$lr 6.0{.8r5/0íDr-r0 Ru! tlrrádo Nó0r.8r, !1?1-!245, 6.Iô hoíloôrê i
ctP: 58,r04-fi3 .§"mçge ecei§*§sL &

Itl

I

I
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PATOS
PR E FE ITU RÂ DE

E PREVENÇÂO DE INCÊNDIOS. O

EQUIPAMENTO DEVE ESTAR
MONTADO NO LOCAL INDICADO
NA ORDEM DE FORNECIMENTO
EMITIDA PELA PREFEITURA E

FUNCIONANDO PERFEITAMENTE
48 HORAS ANTES DO INÍCIO DO

EVENTO PARA QUAL OCORREU A
CONTRATAÇÃO E DEVE FICAR
MONTADO ATÉ O DIA
SUBSEQUENTE AO DA FINAL DO

EVENTO PARA QUAL FOI

CONTRATADO,

VALOR GLOBAL R9 61.100,00

4. DAS CONDIÇÔES DACONTRATAÇÃO

O prazo máximo para I execuÉo do objeto desta contrataçâo e que admite proÍrooaçáo nos
casos previstos na legislaÉo vigente, está abaixo indicado e será considerado e partií da
emissão da Ordem de Serviço.
Os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicataÇão do Conketado, os preÇos poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporÇâo da variaÉo veÍifiôada no
IPCA-IBGE âcumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinetura do contrato,
exclusivament€ para as obrigaçóes iniciadas e concluldas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustEs subsequentes ao primeiro, o inteÍregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último rêajuste.
No caso de draso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado â importâÍlcia calculada pela última veriaÇão conhêcida, liquidando a diferenÇa
correspondentê tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratâdo obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor Íêmanescente,
sempre que este ocoÍrer.

Nas afêriçÕes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo
possa mais ser úilizado, seiá adotado, em substituição, o quê vier a sar determinado pela
legislação entáo em vigor.
Na ausência de previsâo legalquanto ao Índice substituto, as partês elegeráo novo índice oÍicial,
para reajustam6nto do preço do valor rêmanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poclerá ser realizado por apostilamento.
O pagamento será realizado mêdiante processo regular e em observância às normes e
procedimentos adotedos, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo dê trinta dias, contados do
período dê adimplemento.

Patos - PB, 30 e lho de 2025

vtNictus OS DE FRANÇA
SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TE IA, INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTOo

E ONÔMICO

rtr
$rd d.ün íô...CdlBr(, 5.c lrt i.l9.l rt Àhi',í..çfo - SaCÂD I
O?r: (l9.Cl,t5/0rl-70 lu! Bo.ado Mà..t., 1171-1245, B.rc torrc.!. I
ctP s8.?0+343 §pgr pol,f üfl}tJ* O

3 DO VALOR

O valor total é equivalente a R$ 61.100,00 (SESSENTA E UM MIL E CEM REAIS).

Itrr ül
Impresso por convidado em 02/10/2025 23:43. Validação: E0C9.C64D.578F.57FD.1B8C.999B.4684.6CF5. 

Justificativa de preço. Doc. 104412/25. Data: 15/08/2025 12:44. Responsável: Gustavo M. de Araujo.

19

19



PATOS
PREFEITURA DE

soLrcrTAÇÂo DE AUTORTZAÇÃO

Patos - PB, 29 de julho de 2025

Senhor Secretário,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitaçâo deste órgão, realizar
procedimento de Dispensa de LicitaÉo, nos termos do Art. 75, inciso ll, da Lei Federal no

14.13312021 e suas alteragÕes posteriores, destinado al

CONTRATAçÂO OE EMPRESA VISANDO A LOCAçÃO DE INFRAESTRUTURA PARA O 3'
FESTIVAL GASTRONOMICO OA GALINHA DE CAPOEIRA, NOS DIAS 02 E 03 DE AGOSTO
DE 2025, A CARGO DA SECRETARIA IUUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAçÂO
E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE PATOS/PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação

A locação de infraestrulura peÍa o 30 Festival Gastronômico da Galinha de Capoeira é essencial
para viabilizar a realização do evento, garanündo a instelaçâo adequada de palcos, tendas,
estandes, iluminaçâo, sonoíizaÉo e demais equipamentos necessários para recepÇão e
conÍorto do público, expositores e artÉtas. A estrutura apropriada contribui para a organizaÇão,
segurança e qualidade das apresentações e atividadês progÍamadas, atendendo às exigências
técnicas e operâcionais do evento.

O festival rêpresenta importante iniciativa de fomento à economia local, ao turismo e à
valorização de culinária regional, fortalecêndo a imâgem de Pâtos/PB como polo gastronômico
e culturâ1. Além de estimular a geração de renda pare comercientes, produtores e prestadores
de serviços, o evento promove a integração da comunidade e atrai visitantes, resultando em
benefícios econômicos e socioculturars para o município.

Certos de contarmos com imediata aprovaÇáo desta solicitaçâo pela sua total relevância e
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos
que foíem julgados necêssários.

Atenciosamente,

U2LA t/tu* r-
CO AG IE IRA

ADMINISTRADOR DA SUBPREFEITURA DE SANTA GERTRUDES

í-^
FRANCIS

T

Í[rys po],r.lr}*i: O
$aoí ê ú.t C.r . cdlúe, $c rârddr.t tx 

^rrírhadr.ílo 
- $CrD I

opt:09-c§r5/(pr-ro Ru. Ho.á.iô Ní5ôrê8., tl71-!245, E r,o r'io.ro.rc I

c€P 58.7br,3§
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Patos - PB, 30 de julho de 2025

PATO§
DISPONIBILIDADE ORçAMENTÁRtA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Realizaçáo do referido processo de contrataÇâo direta objetivando:

ObJEtO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAçÃO DE INFRAESTRUTURA
PARA O 30 FESTIVAL GASTRONÔMICO DA GALINHA DE CAPOEIRA, NOS DIAS 02 E 03
DE AGOSTO OE 2025, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAçÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE PATOS/PB.

DECLARAÇÂO

Conforme solicitado, em atendimeri lo ao arl.72,lnciso llV, daLei 14:133t2O21, declaramos haver
previsão de dotaÇáo apropriada no orÇamento vigente para a devida execuÉo do objeto a ser
contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.080 Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia lnovação e
Desenvolv. Económico
cLASSIF|CAÇÂO FUNCTONAL: 04 122 1OO4 2025
lvlanutençáo das Atividades da Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia lnovação e
Desênvolvimento Econômico
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

ilÀdrAlJüsÉ b É rÁnrÀs eneN-xn MoNrEr Ro
Secretaria Murlicipal de Finanças, Plane.iamento, OrÇamento e Gestáo

reü#

s.rd d. ai.it!Écí ! &írr.tô., §!! lird.rDd d. Àú.iri«r.do - s[cÀD I
ctlprr C'.Ô4-8$/ool-7l) nÜô hrí.io l{ô0.ê3!, U71-U4t Êêlô río.ir.nr. I

ct!-s&704-e3 §.msep Psel.Xnif**&

PREF'ITURA DI

IT
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* PREFEITURÂ, DE

TERMO DE REFERÊNCIA
(Art. 72, lnciso ll, Lei 14.1331202't)

1, DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
VISANDO A LOCAÇÃO OE INFRAESTRUTURA PARA O 30 FESTIVAL GASTRONÔMICO DA
GALINHA DE CAPOEIRA, NOS DIAS 02 E 03 DE AGOSTO DE 2025, A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAçÃO E DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO DE PATOS/PB.

2, JUSTIFICATIVA

A aquisição dê postes de concreto duplo 600/13 se faz necessária para garantir a ampliação e a
melhoria da rede de iluminaÇão pública em áreas urbanas e rurais do municÍpio, proporcionando
maior segurança à população, melhor visibilidade nas vias públicas e valorizaÇáo dos espaÇos
públicos

3. OO SERV|ÇO

PATffi

&imgr po[,]ünrs:,: §

ITEM ESPECIFICAÇAO OTD

1

190 MEÍRos DE GRADE DE coNTENÇÃo DrscrpLrNADoRES
MEDtDo o MINIMo DE 1,20 METRo DE ALTURA PoR 2 METRoS
DE CUMPRIMENTO. D AR2 I

2

DUAS TORRES DE SOI\í AUXILIARES (DELAY COM ESTRUTURA
DE GRTDE E CABEAMENTo, CoM CAIXA DE MÉDIO, GRAVE E
AGUDoS NECESSÁRIo PARA REALIZAÇÃo DE SHoW DE
GRANDE PORTE- 2 D ÁR

3

20 BOMBEIROS CIVIS, 1O PARA O DIA 02 E ,10 PARA O DIA 03
DE AGOSTO, 2 DIÁRIA

4
03 TENDAS MEDINDO 6 METROS POR 6 METROS, PARA SEREM
UTILIZADOS NO BACKSTAGE, 2

5
02 CAMARINS FEITOS COI\iI CHAPA (TERMO-STRUCTURAL},
MEDINDO 04 METROS POR 04 METROS CADA CLIMATIZADOS. 2

6 38 METROS OE GRIDE ESTRUTURAL EM BOXTRUSS Q3O 2 LDIÁRIA

7

SERVIÇO DE INSTALAÇÃo ELETRICA E I\,íoNTAGEN4 E
DESMONT,AGEM .DE BARRACAS PARA A REALI ZAÇÃo Do

2 DrÁRrA

8

LoCAÇÃO DE BANHEIRoS QUÍMICoS: 12 (DozEI UNIDADES,
SENDO 06 (SEIS) MASCULINOS E 06 (SEIS) FEMININOS, COM
MoNTAGEM E DESMoNTAGEM DE BANHEIRo QUIMICo CoM
As cARAcTERísrtcns uÍr.ilMÀs; rNDrvre-UAL, poRTÁTlL, EM
POLIENLENO OU MATERIAL SIMILAR, COM TETO
TRANSLúC|Do, DTMENSóES MiN|MAS DE 1,í5M DE FRENTÊ x
1,22M DE FUNDO X 2,10M DE ALTURA, COMPOSTO DE CAIXA
DE DEJ,ETOS, PORTA PAPEL HiGIÊNIco, FECHAMENTo coM
IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO, PLACA DE IDENTIFICAÇÂO
FEMININO/MASCULINO; SERVIÇO DE ACOI\4PANHAMENTO DA
DEVIDA ART OUITADA E APROVADA PELO CORPO DE
BOI\4BEIROS, QUANDO O BANHEIRO FOR LOCADO EM VÁRIAS
DTARTAS CoNSECUTTVAS, ESTÁ TNCLUSo o sERVrÇo DE
MANUTENÇÁO E LIMPE 2 DrÁRrA

9

LocAÇÃo DE BANHETRoS euíMrcos: 02 (Dors) UNTDADES,
SENDO 02 (DUAS) PCD, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE
BANHETRo euíMrco coM AS CARACTER|SICnS uÍr\rruns:
INDIVIDUAL, PoRTÁTIL, EM PoLIETILENo oU MATERIAL 2 DrÁRrA

TKIi§

g.laí ô Lldr.d.. . cqrú.r6, scc. i,irfl 'Lhrl d. Adnldnr!ç16 - $qqo I

Ofr: 09.6{a15/000t-70 Ru. Ho.á.lô Nóbíê8â, I171-12!5. Bêto hoí:o.r. I

CEP:58.704-343

,ütffi

As caracteÍlsticas e especrflcaçôes do obJeto da referida contratâção sãoi

UND

DIÁRIA

DIÁRIA
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PATOS
PR EF E ITU RA DE

SIMILAR, COM TETO TRANSLU CIDO. DIMENS ES I\4 NIMAS DE
,1,15M DE FRENTE X 122M DE FUNDO X 2,10M DE ALTURA,
COMPOSTO DE CAIXA DE DEJETOS, PORTA PAPEL HIGIÊNICO,
FECHAMENTO COM IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO, PLACA DE
IDENTIFICAÇÁO FEMININO/MASCULINO; SERVIÇO DE
ACOMPANHAMENTO DA DEVIDA ART OUITADA E APROVADA
PELO CORPO DE BOMBEIROS, QUANDO O BANHEIRO FOR
LOCADO EM VÁRIAS DIÁRIAS CONSECUTIVAS, ESTÁ INCLUSO
O SERVI O DE [/AN UTEN Ão E LtNilPE

4, DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábêis.
Proporcionar ao Contrãtado todos os meios necessários para a fiêl execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
Notiflcar o Conlratâdo sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidáde dos produtos
ou serviÇos, exercendo e mais ampla e completa fiscalizaÇão, o que náo êxime o Contratado de
suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5, DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à Iegislação fiscal, cival,
tributária e trabaÍhi§ta, bem.como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante sêús ômecedores ou terceiros em razão da execuçãô do objeto,aontratado.
Substituir, arcando,côm as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresêntarem
defêitos, alteraçõês, imperfeiÇõês ou quaisquer irregularidades discíepantês às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que ôonstatados so,rênte após o recebimênto ou
pagamento.

ãã transferir a out[em, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mêdiante prêvia e
expressa autorizâaão do Contratante.
Mantêr, durante â vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibalidade com
as obrigaçÕes assumidas, todes as condiçÕes de rêgularidade e qualiflcaÇão exigidas no
respectivo procêsso de contrataçáo direta por Dispensa de LicitaÇáo, cônforme o caso,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a
documentaçáo de regularidade e qualiícaçáo exigidas quando da instrução do referido processo
de contrataçáo direta.
Executar todas as obrigaçÕes assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceatos legais, normas e especificaçôes técnicas
correspondentes.

6, DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

10

LOCAÇÃO DE GERADOR (180 KVA) STAND-BY:
ESPECIFICAÇÓES MÍNIMAS: GRUPO GERADOR DE ENERGIA,
MÓVEL SILENCIoSo, coM CAPACIDADE MiNIMA DE 180 KVA,
TRIFÁSICO. TENSÃO 380/220 WATTS, 6OHZ CADA, COM
COMBUSTÍVEL, OPERADOR E CABOS ELETRICOS DE LIGAÇÃO
ESTANDO DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS EXIGIDAS
PELO CORPO DE BOMBEIRO, ALÉIVI DE ANOTAÇÃO DE
RESPONASABILIDADE TÉCNICA (ART) EM RELAÇÃO A
SEGURANÇA E PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS, O EOUIPAMENTO
DEVE ESTAR MONTADO NO LOCAL INDICADO NA ORDEM DE
FORNECIMENTO EMITIDA PELA PREFEITURA E FUNCIONANDO
PERFEITAMENTE]48i,.HORAS ANTES DO IN|CIO DO EVENTO
PARA QUAL OCORREU A CONTRATAÇÃO E DEVE FICAR
MONTADO ATÊ O DIA SUBSEOUENTE AO DA FINAL DO EVENTO
PARA QUAL FOI CONTRATADO.

KiI

Sâtôr í. rin íõ.r ! C.Í{r.ro., §... lirulctEl & Ad,Írlrrír.í-o - St(AD I
c.Ír: lB.(lt4!15/06r-m Ru! |roí&io i{d,!..ír, 117!-1245, Bêô ttonloírê l
ctr'54.?04-3{! &m+ poÍ,ts**:i: O

I

I

I

DIARIA2
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O prazo máximo da prestação de serviÇos da contratação, está abaixo indicado e será
considerado da emissâo da ordem de serviços:
A vigência da presentê contrataÇão será determinada: até o final do exercício flnanceiro,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajustê.

7. DO REAJUSTAMENTO

Os preÇos contratados são íxos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaÇão do Contratado, os preços poderáo
sofreÍ reajuste após o interregno de um ano, na mêsma proporção da variaÇão verificada no
IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentaÇâo da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financêiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não..divulgaÇão do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a drferenÇa
correspondente táo logo se,a divulgado o índice defnitúo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referênte ao realustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferiÇáes flnais, o,indi(iâ..utilizado pa€. reajuste serâ,'obrigatoriaoe*te, o definitivo.
Caso o .íídice,:êstabelÊaido para reâjustâmento venha a sêr extinto ou de qualquer forma nâo
possa mals úr utilizado, será adotado, êm substituiÇão, o que vier â, ser determiirado pela
legislaÇão entáo êm vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índicê substituto, as partes êlegerão novo índice oÍicial,
para rea.,ustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste póderá ser tealizado por apostilamento.

8, OO PAGAMENTO

9.1.O pagamênto será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
proced i menlos adotados
a execuçãôrrd.os seÍviço§.

pelo Contratante, da seguinte maneira: o pagamento ocorrêrá conforme

9. DA VERTFTcAÇÃo DA euALrFrcAÇÃo rÉcNrcA E EcoNÔiflco-FtNANcETRA
Se necessária a veriflcaÉo da qualificaÇão técnica e econômico-flnanceira do licitante, a relação
dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei 10.13312021.

10, DO CRITÉR|o DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1.Executada a pÍesente conkataÇáo e observadas as condiçÕes de adimplemento das
obÍigaçoes pactuadas, os.procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratantê
obedecerâo, conbrme o caso, às disposiÇões dos Art. 140, da Lei 10j33,2021.

I 1. Do§'PRocEDlltEàtTos oE FtscÂLrz,AÇÃo 'E GERENCTAMENTo

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuiçõês de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalzaÍ a sua
execução, respêctiveinente, permitida a contrataçáo dê terceíros para ãssistência e subsídio de
informâÇóes pertinentes a essas atribuições.

12, DAS SANçOES ADMINISTRATTVAS

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçÕes assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Conkatado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162
da Lei 14.13312021: a - advertênciai b - multa dê mora de 0,5% (zero vÍrgula clnco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inÍcio ou na execução do
objeto da contratação, c - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuçáo

Í[m poü]§r]§rs e
E*i§

5.r.r.lc ar.ir.{ôct ! (oírE rar 5... trt idpd d. ÂirmhâÍ.{:o - S{CÀO I
cipri (Irra*Er5/(mr-ru 8üi iôtrcio No6Í!8., 1171-1245, 8êro Lon!ôírê |

cÉP.58.704,343

1,rcç
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total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento
de contratar com a Administragâo, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaraÇâo de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridadê que eplicou a penalidade; f - simultaneâmente, qualquer das penâlidades cabÍveis
fundamentadas na lei 14.13312021 .

Se o valor da multa ou indenização devida nâo for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicaçâo ao Contratado, sêrá automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1olo (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicaçáo de quarsquer das penalidades previstâs, realizar-se-á comunicação escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de
mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato
será registrado no cadastro correspondente.

13, DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos têÍmos dêste instrumento, e desde que o
Contratado não tenhã concorrido dê alguma forma para o etraso, será admitida a compênsação
Íinanceira, devida desdê a date limitê fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcêla. Os encargos moÍatórios devidos em ruzâo do atraso no
pagamento serâo calculados com utilizaÉo da seguinte Íórmula: EM = N x VP I l, onde: EM =
encargos moratôrios; N = número de dias entre a data pÍevista para o pagamento ê a do efetivo
pagamentq VP = valor da parcela a ser page; ê I : índice de compensação finânceira, assim
apurado: I = (fX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze mêses ou, na sua falla, um novo índicê adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabêlêcido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquerforma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação entâo em vigor.

ADMINISTRA

[* ^- AY*-ú"o^'
FRANCISCO AGUIÃR VIEIRA

DOR DA SUBPREFEITURA DE SANTA GERTRUDES

§mg". poül§se-i: S
tI" r

s.rd ó. rÍn Íõ.. . coote( §c.. lâxildp.l d. &r*arr.íao - stcÁD I
o,r:09.6{.t15/mr-r0 R{}. Ho.á.lo NóbÍ.tr, u71-t2{5, 8Êto ho.ron!. I
CtP: 58.704-343

Patos - PB, 29 de julho de 2025.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 15/08/2025 às 12:44:59 foi protocolizado o documento
sob o Nº 104412/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00099/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 01/08/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 61.100,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANdO A LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA O 3º FESTIVAL
GASTRONÔMICO DA GALINHA DE CAPOEIRA, NOS DIAS 02 E 03 DE AGOSTO DE 2025, A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE
PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 61.100,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): RANIERI NOBREGA FERREIRA - ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 10.367.987/0001-30
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim c713ec91439ef46d3b063302aacba38c

Autorização da autoridade competente Sim 1c0a958d280c4d3614e1c0584ad61c0b

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim a704cfb4d92bb88c5293f95e1c6501d2

Justificativa de preço Sim e0c9c64d578f57fd1b8c999b46846cf5

Justificativa para a escolha do contratado Sim 0bd88cde421e0662da81f2a3f43d1c0a

Previsão Orçamentária Sim 22c447936e47601b4f8d5ea368cfe13c

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 94006b58885a972017bd9d8098fc432f

Proposta 1 - Proposta e Anexos - RANIERI NOBREGA FERREIRA - ME Sim 6a15d012d65fcba4ca5102f9840af3e9

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:43. Validação: 29C2.A72F.330E.222E.6A8C.FA3D.B4A6.F91E. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 104412/25. Data: 15/08/2025 12:44. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 15 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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TERMO OE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO No: 269/2025
DTSPENSA DE LtC|TAçÁO No: 099/2025
CONTRATO No: 1598/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO OE
PATOS/PB E A EMPRESA RANIERI NOBREGA FERREIRA,
PARA AOU|S|ÇÃO CONFORT\4E DTSCRI\i]|NADO NESTE
INSTRUI\,4ENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS,
pessoa jurÍdica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o N" 09.084.815/0001-70, com Sede na
Epitácio Pessoa, n" 91, Centro, Patos - PB, rêpresentada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE
crÊNcrA, TEcNoLoGrA, rNov^çÃo E DESENvoLvtMENTo EcoNÔMrco DE pATos/pB,
órgão integrante da Administraçáo Direta da Prefeih;ra Municipâl de Patos, na pessoa de seu
Secretário. o Sr. VINÍCIUS CAMPOS DE FRANÇA, doravânte simplesmente denominado
CONTRATANTE, e do óutià.'tádo RANIERI NOBREGA FERREIRA, CNPJ: 10.367.987/0001-
30, localizâda a Rua Veréadór Joaquim Leitão, yn, Sala 05, BeiÍrô Centro, Patos/PB CEP:
58700-110, representante legal: RANIERI NOBREGA FERREIRA, CPF no 007.386.294-05,
doravante simplesmentê dênominado CONTRATADO, decidiram as paítes contratantes assinar
o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçÕes sêguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licataçâo n" 099/2025, processada oôs termos da Lei
Federal no 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006; e legislaÉo pertiíênte.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto CONTRATAçÃO DE EMPRESA VISANDO A LocAçÃO
OE INFRAESTRUTURÀ PARA O 30 FESTIVAL GASTRONÔMIGO DA GALINHA DE
CAPOEIRA, NOS
MUNICIPAL DE C

SECRETARIA
ECONÔMICO

DE PATOS/PB.

A prestaÇáo de serviço deyerá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçôes
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificaçÕes técnicâs correspondentes,
processo de Dispensa de Licitação n" 09912025 e instruÇões do Contratante, documentos esses
que ficam tszendo partês intêgrentes do presente contrato, independente de transcrição, e será
realizado na Íorma integral.

ITEM ESPECIFICACAO QTO UND VALOR UN]TÁruO VALOR GLOBAL

1

180 METROS DE GRADE DE
CONTENÇÃO
DISCIPLINADORES MEDIDO
O MÍNIMO DE 1,20 METRO
DE ALTURA POR 2 METROS
DE CUMPRIMENTO. 2 DIARIA R$ 9.000,00 R$ 18.000,00

R$ 10.000.002

DUAS TORRES DE SOM
AUXILIARES (DELAY COM
ESTRUTURA DE GRIDE E 2 DIÁRIA R$ 5.000,00

S.ro. ê únàd.r . cúnr.t6, s.c lúrúlp{ dc ÀhlniÁr.çio - tt(Áo I
qPr: O9ll+a15lml-70 Ro. HoÍádô !iitb.§!, 1171.12a5, Llo Hon.oírÊ I
CtP:54.704-343 §rys pol,lür,TIt; e

DIAS 02 E 03 DE AGOSTO OÉ, 2025, A CARGO. DA
IÊNcIA, TEcNoLoGIA, INOVAÇÃo E DESENVOLVIMENTO

Kg,,r §M

GLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR E PREÇOS:

I

I
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PATO§
CABEAMENTO, COM CAIXA
DE MÉDIO, GRAVE E
AGUDOS NECESSÁRIO
PARA REALIZAÇÃO DE
SHOW DE GRANDE PORTE.

3

20 BOMBEIROS CIVIS, 1O

PARA O DIA 02 E 1O PARA O
DIA 03 DE AGOSTO, 2 DIÁRIA R$ 2.200,00 R$ 4.400,00

4

03 TENDAS MEDINDO 6
METROS POR 6 METROS,
PARA SEREM UTILIZADOS
NO BACKSTAGE, 2 DIÁRIA R$ 750,00 R$ 1.500,00

5

02 CAMARINS FEITOS COM
CHAPA (TERMO.
STRUCTURAL) MEDTNDO 04
IVIETROS POR 04 METROS
CADA CLII\4ATIZADOS. 2 R$ 8.000,00

ô

38 IVIETROS
ESTRUTURAL
BOXTRUSS Q3O

DE GRIDE
EM

2 DIÁRIA R$ 1.900,00 R$ 3.800,00

7

EERVIÇO DE INSTALAÇÃO
ELÉTRICA E MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE
BARRACAS PARA A
REALIZAÇÁO DO EVENTO, 2 DIÁRIA R$ 3 000,00 R$ 6.000,00

I

LOCAÇÃO DE BANHETROS
ouÍMtcos: 12 (DozE)
UNIDADES, SENDO 06 (SEIS)
MASCULTNOS E 06 (SE|S)
FEMININOS, COM
MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE
BANHEIRO OUIMICO COM
AS CARACTERISTICAS
MINIMAS; INDIVIDUAL,
PORTÁTIL, EM POLIETILENO
OU IVIATERIAL SIMILAR, COfuI
TETO TRANSLÚCIDO,
DIMENSÔES MINIMAS DE
1,15t\4 DE FRENTE X 1,22M
DE FUNDO X 2,10M DE
ALTURA, COMPOSÍO DE
CAIXA DE DEJETOS, PORTA
PAPEL HIGIÊNICO,
FECHAMENTO COM
IDENTIFICAçÁO DE
OCUPADO, PLACA DE
IDENTIFICAÇÃO
FEMININO/MASCULINO;
sERVrÇO DE
ACOMPANHAMENTO DA
DEVIDA ART QUITADA E
APROVADA PELO CORPO
DE BOMBEIROS. OUANDO O
BANHEIRO FOR LOCADO EM
VÁRIAS DIÁRIAS 2 DIARIA R$ 2.500,00 R$ 5.000,00

S.toí dc Úciiâçn6 ê Coínr.toô Scr. !úíídp.l d. AdÍüÍ*§.4ao - SICÁO I
crfr: Ír9r8+8t5/mr-70 Rs. tto.á<io Nóbrêe., 117t-1?!l5, 8.ro 8ori.oíiÊ |
CEP::4.704-345 "&ma* 

poti§r}#a: §

I

PREFEITURA DE

I
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CONSECUTIVAS, ESTÁ
TNcLUSO O SERV|ÇO DE
MANUTENÇÁO E LIMPE

I

LOCAÇÃO DE BANHEIROS
QUÍMTCOS: 02 (DO|S)
UNIDADES, SENDO 02
(DUAS) PCD, COM
MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE
BANHEIRO QUIMICO COM
AS CARACTERíSTICAS
MINIMAS; INDIVIDÚAL,
PORTÁTIL, EM POLIETILENO
OU MATERIAL SIMILAR, COM
TETO TRANSLÚCIDO,
DII\4ENSÓES MINIMAS ... DE
1,í5M DE FRENTE X,r':!:;2?M
DE FUNDO X 2,1OMi .DE

ALTURA.. COMPOSTO'' DE
CAIXA DE DEJETOS, PORTA
PAPEL HIGIÊNICO,
FECHAMENTO COM
IDENTIRCAÇÁO DE
OCUPADO, PLACA DE
TDENTTFTCAÇÂO
FEMIN INO/MASCULINO;
SERVIÇO DE
ACOMPANHAMENTO DA
DEVIDA ART QUITADA E
APRCVADA PELO CORPO
DE BOMBEIROS. QUANDO O
BANHEIRO FOR LOCADO EM
VÁRIAS DIÁRIAS
CONSECUTIVAS, ESTÁ
INCLUSO O SERVIÇO DE
MANUTENCÀO E LII\4PE 2 DIÁRIA R$ 1.000,00 R$ 2.000,00

10

LOCAÇÂO.I DE GERADOR
(180 ,IKVA) §TAND-BY:
ESPECIÉICAçÓES MÍNIMAS:
GRUPO GERADOR DE
ENERGIÀ, MÔVEL
SILENCIOSO, COM
CAPAÇIDADE MINIMA DE 180
KVA. T:$FÁSICO, TENMO
380/22O,,WATTS, 6OHZ CADA,
COM COMBUSTíVEL,
OPERADOR E CABOS
ELÉTRICOS DE LIGAÇÃO,
ESTANDO DE ACORDO COi,4
AS NORMAS TÉCNICAS
EXIGIDAS PELO CORPO DE
BOMBEIRO, AtÉM DE
ANOTAÇÃO DE
RESPONASABILIDADE
TÉCNICA (ART) EM
RELAÇÃO A SEGURANÇA E 2 DIÁRIA R$ 1 200,00 R$ 2 400,00

§.ror í. údiàçõcr . Csrtà.rr, §.í lhiiúip.l dÊ Âúdnií..Í& - 
'tcÁD 

I
cLPr:09.0!4;ll5Íxm-70 Ru, tloÍiáôô Nó!..8., 1171,1245, 6cro Bo.ir6t. I
C€r:5E.704-3ll3 l[ry+ potismij O

I

I
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O valor totãl deste
MIL E CEM REAIS

CLÁUSULÀ QUARTA - DO REAJUSTAHENTO:

Os preços cóntratados.§âo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Denko do ptêzo de vigêhcia do contrato e mêdiante solicitação do Contratado, os preços poderâo
sofrer reajusle após o interregno de um ano, na mesma proporÇáo da variaÉo verificada no
IPCA-IBGE acumulado, tomando-sê por base o mês de aprêsentação da assinatura do contrato,
exclusivamente. para as obrigaÇÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos rêaju§tes isubsequêntes ao primeiro, o interregno mínimo de um aao será contado a partir
dos efeitog §Íâncêiros & último rêajuste.
No caso dé irfaso oui.aão divulgaçáo do índice de reajustamento, o. ConÍatantô pagará ao
Contratado â importância calculada pela última variaÇão conhecida, liquidando a diferenÇa
correspondente táo logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Cont[atado obrigado a
apresentar memóÍra de cálculo reÍerente ao Íeajustamento de preÇos do valor remanescente,
sempre que este ocoÍTer.
Nas aferiçÕes {nais, o iirilice utilizado para reajuste seÉ, Õbrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecidô para rea.iustamento venhe a ser extinto ou de qualquer forma náo
possa mais ser utilkado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislâÇão entáo em vigor.
Na ausênciê de previsâo tegal quanto ao índice substituto, as partes elegerâo novo índice oftcial,
para reaju§tamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste !$derá ser réalizado por aposiilâitento

cLÁusULA QU]NTÂ. DA DoTAçÃo:

As despesas corrêrão por sorita da sêguinte dotaçâo, eonstante do orçamento vigente:
Recursos Própiios do Í\ilúnicípio de Pátói§:"',

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.080 Secretaria lúunicipal de Ciência, Tecnologia, lnovaÇáo e
Desenvolv. Econômico
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 1004 2025 Manutençáo das Atividades da Secretaria
Municipal de Ciência, Tecnologia, lnovaÇão e Desenvolvimento Econômico
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

&Wp eotlürmil §
ü

PREVENÇÃO DE
INCÊNDIOS, O
EQUIPAMENTO DEVE
ESTAR MONTADO NO
LOCAL INDICADO NA
ORDEM DE FORNECIMENTO
EIVIITIDA PELA PREFEITURA
E FUNCIONANDO
PERFEITAMENTE 48 HORAS
ANTES DO INíCIO DO
EVENTO PARA QUAL
OCORREU A
CONTRATAÇÃO E DEVE
FICAR MONTADO,ATE O DIA
SUBSEAUENTE AO DA
FINAL DO EVENTO PARA
QUAL FOI CONTRATADO. I

VALOR GLOBAL R$ 61 .1 00,00

;lIr§

S.roÍ ê ü.,1rrõ... CoÍrrúoo 5.r- Lkni.ir.l d. 
^dntnirn 

Í§ô - tÍ(jo I

clprr o9.oa4a§Ipl-m R!à tlorá§a l'!jbí.3.. llrr-1?43, ilto !'!o.rronrê |

ctP:5t-704-343
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CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE:

a - Efêtuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente.çqntrato;
b - Proporcionar ao Côntratado todos os meios necessários para o Íiel fornecimento contratado,
c - Notificar o Contraiado sobre qüaquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exeícendo a mais ampla e complêta ÍiscãlÉação, o que não exime o
Contratado de suas Íesponsabihdades contÍatuars e legais;
d - DesgÍtar repregeriLantes com atribuiçóes dê Gestor e Fiscal deste contralg, nos termos da
norma iiilentô, ospeciálmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuçâo, resp6ctivamente,
permitidâ à contrataçâo de terceiros para assistência e subsídio de informaç&s pertinentes a

essas atribuiçÕes.

CLÁUSULA NoNA . DA GESTÃO DO CONTRATO

PARAGRAFO PRIMERO: O contratante designa FRANCISCO AGUIART''VIEIRA, CaÍgo:
AOMINISTRADOR DÀ SUBPREFEITURA DE SANTA GERTRUDES. COMO SETVIdOT

responsável pela gest& do CONTRATO, que, entre outras, terá seguintes atÍibuaçÕes:
a) Acompanhar ê obseíar o cumprimento das cláusulas contratuais, determinando o que for
necessáriô à Íêgularizásão das fãltas ou defeitos observados e encaminhandô os apontamentos
à autoridadê competenlê para as providências cabíveis;
b) Solicitar abertura dê processo administrat,vo visando à aplicaÇão da pênelidade cabivel,
garantindo a defesa prévia ao contratado, quando for o caso,
c) Propor aplicaÇáo de sançÕes administrativâs pelo descumprimento das cláusulas contratuais,
d) Manter controle atúdizâdo dos pagamentos efetuados.

. . ...',,:. - ..,1'

CLAUSULA DECltlüA:,- DÂ§ OBRIGAÇOES DO CONTRATADO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de Íinta dias, contados do periodo de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de prestação do serviço com obieto ora contratado, está abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido do Serviço:
O contrato será celebrado com a vigência até o final do exercício financeiro, iniciando-se na data
de sua assinatura.

a - Executar devidamente o brnecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato,'dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionadarao objeto cÔntratual, corn obsêrvância,ãos prazos êstipulados;
b - Responsâbilizar-se por todos os ônus e obrrgaÇÕes concernentes à legislaÇáo fÍscal, civil,
tributária ê trabelhista, bem como portodas as despesas e compromissos assumidos, a qualguer
tÍtulo, perante seus bm€cedores ou terceiros em razão da execuçáo do objáo contratado,
c - Ivlantêr preposto capacitedo e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçáo do
contrato. que o represeflte intêgralmente em todos os seus atos:
d - Permitir e facilitar a fiscalizaçâo do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇâo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a flscalizaÇâo ou o acompanhamento pelo órgáo interessado;
f- Náo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto dêste inslrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante,

&rrer pdlsm#ri: &
lEiü

s.toÍ dê LLiàÍô.. ê contÍLtor §... Munkip.l ê Âdrinií..rio - ttaâO I
Clwrr Ot.lx4aü/(nll-7ú 8uã llríÍ.io Nób.êÍ., 1l7l-1?15. !Êlô Ho.i.onr€ I
ctP:54-?0{-343
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g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualiflcação exigidas no Íespectivo processo de
contratação direta, apresentando ao Contratanle os documentos necessários, sempre que
solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA ALTERAçÀo E RESCISÃo:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçôes assumidas e pÍeceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia deÍesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 15ô e 162
da Lei 14.13312021: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na êxecuçáo do
objeto ora contratado, c- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuçáo
total ou parcial do conkato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento
de contralar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - dêclaraÇão de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Admanistração Pública ênquanto perdurarem os
motivos determinantes da puniÇáo ou até que se.ia promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, f - simullaneamente, qualquer das penalidades cabiveis
fundamentadas nâ Lei 14.133/2021.

cLÁUsULA DEcIi[A aüêRTA - DA coMPENSAçÀO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais ak€sos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado náo tenha conconido de alguma forma para o atraso, será adrniüda a compensaÇão
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a date correspondente ao
efetivo pagamento da percêla. Os encargos moratórios devidos em Íazâo do atraso no
pagamenlo serâo calculados com utilizaÇào da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM =
encargos moratórios; N = nún-Ero de dias entre a datâ prevista para o pagamento e a do efetivo
páganrento; VP = valor da pàrcela a ser paga; e I = indice de compensàçãa financeira, assim
apurado: I = (TX + 100) + 355, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua faltã, üm novo Índicê adotado pelo Govêrno Federal que o substitua. Na
hipótese do reíerido indicê estabeleÕido para a compenseçáo financeira vênha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utalizado, será adotado, em substituigão, o que vier a ser
determinado pela legislação entáo em vrgor

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questÕes decorrêntes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Patos.

!K

s.toÍ.l Liir.É.í ê Coíír*oí, Sêc lk úir.l d. Aôiitiínçaô - ttcÂo I

clpr; l,.0&IEú/@!.7o Rs }loá(í aaób..a., 1l7l-12.5, Ôclo lton:o.r. I
CtP: 58.7O4-3/t3 llA:i" poülsrs*r: e

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou
por acordo entre as partês, nos casos previstos no N1.. 124 e será rescindido. de pleno direito,
conforme o disposto nos Arts. 137, 138 e 139, todosdaLei 14.13312021.
O Contratado fica obrigado.a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou
supressôes que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 125, da Lei
14.13312021. Nenhum acréscimo ou suprêssáo poderá exceder o limite estâbelecido, salvo as
supressóes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DO RECEBIMENTO:

Executado o prêsente coorãtô,.e observadas as condiÇÕes de adimplemento das obrigaÇÕes
pactuadas, os procedlÍngntôíie.prazos para rec6ber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, à disposiÉo dos Art. 140 da Lei 14.13312021.

CLÁUSULÀ OÉCIMA TERCEIRA. DAS PENALIDADES:
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E, por estarem de pleno acoÍdo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai
assinedo pelas partes e por duas têstemunhas.

Patos/PB, 01 de agosto de 2025.

vtNicrus DE FRA
Secretá ipal dê Ciência,

Têcnologia, I

RAN EGA FERREIRA
7.987/0001-30,CNPJ

TESTEMUN

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

&
;â

dtr;rht

S.toí d. ti.|dc. ê Co.ú-8, S.c ,âri+.| r!. 
^ddír.çlo 

- lÍ(,D I
C,Pr: Oltllllt§/qfür.7o Rr,. tloí{da Ítli!í.a!, 1t7l-t2rt5, 8.lo hoÍudr. I
CtP: 9a nx-:ia:l §m* eqülsrmíaC

e Desenvolvimento

Ordenador de Dêspesas
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Paraiba , 15 de Agosto de 2025 . Diário Ofuial dos MLnicipios do Estado da Paraba . ANO XVI I N'3934

Dotaçio OÍçame ntária: Conforme orçaÍnenlo ügente.
Fundamento Legal: Lei n" 14.133, de l" de abril de 2021, e demâis
hgÀhção aplicáveI

Patos - PB, 14 de Agosto de 2025

FRÁNCI}/ÁTDO DIÁS DE FREITAS
Sccretário Mmicipal dc Adminjstraç âo

Ordenador de Despesas
Publicado por:

Renato Montero CaÍpos
Código Ide ntifi câdor:68244F75

SECRXT,{RIA DE ADM l§-r STR{ÇÃO
EXTRATO DE DISPENSÀ N.'099/2025

EXTRATO RATTFTCAÇÂO DISPENSA N.$99/2025
PROCESSO ÀDMINISTRATM N"r 269/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA \'ISANDO A
LOCÀÇAO DE INFRAESTRUTURA PÀRÁ O 3" FESTIVAL
CASTRONôMICO DA GALTNHA DE CAPOEIRÂ, NOS DTAS
02 E 03 DE AGOSTO DE 2025. A CAR@ DA SECRETARIA
ItI['\ICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA. INO\ AçÁO E
DESIINVOLT'IM ENTO ECONôMICO DE PÂTOS/PB.
I.\.'.I,URESSADO: RANIERI NOBRf, GA FERREIRA
CNPJ: 10.367.987/0001-10
F-undâmento Art.75. Inciso Il da Lei 14.133/2021.
FON'l'E DE RECURSO: Orçamento Vigenle 2025.

vAl,OR GLOBAL: R§ 6!.100,00 (SESSENTÀ E UM Mll. E
CEM REAIS).
PERioDo DA ExECUÇÀo: até o fmaldo exercicio ímanceiro.
Ratifico, com base no parecer emitilo peh Assessoria Jurí1ica. o

relcrido processo de dispensa.

Palos?B, 01 de agosto dc 2025.

W,\ÍCTUS CAMPOS DE FRANÇA
Secreário Muntipal de C€ncia, Tecnologia, Inovação
Desenvokimento Econômico

IIXTRATO DE CONTRATO I598/2025

PROCESSO ADMINISTRATM N": 2ó9l2025
PROCESSO DE LICITAÇÃO N':099/2025 - Dispensa de

Licitâção.
CONTRÂTO N': 1598/2025
CONTRATANTE: SECRETARIA MU\ICIPAL DE CIÊNCIA.
TECNOLOGIA, INOVAÇÀO E DESENVOL\TIMENTO
ECONÔMICO DE PATOS/PB
CONTRATADO: RANIERI NOBRECA Ff,RREIRÂ
CNPJJ N': 10.367.987/0001-30
OBJETO: CO\TRÂTAÇÃO DE EMPRESA VISÁNDO A
LOCAÇÃO. DE INFRÂESTRUTURÀ PARÀ O 3'FESTIVAL
GASTRONOMICO DA GALINHA DE CAPOEIRA, NOS DIAS
02 E 03 DE A@STO DE 2025. A CARCO DA Sf,CRf,TARIA
MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, TNOVAÇÀO E
DESENVOL!'IMENTO ECONÔMICO DE PÂTOS/PB.
VÁLOR GLOBAL: RS 61.100,00 (SESSENTÀ E UM MII- E
CEM RXAIS).
PR^20 DE VIGÊNCIA: até o fral do exerricio financeim. com
início nâ data da sssinaturâ.
DoTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA: ConÍorrne orçamento vigc nte.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso II da Lci 14.133/2021.

Pâtos/PB,0l de agosto de 2025.

WNICIUS CAMPOS DE FRÀNÇÁ
Secreúrio Munbipal de Cêncb, Tecnohgia, Inovação e

Desenvokirnento Econômi:o

Publicado por:
Rachel da Costâ Medciros

Código Identifc.dor:5273D I F4

SECRETARIA DE ADNt II-ISTRÀÇAO
EXTRATO DO CO\TRÂTO I6I3/2023

PREFEITURA ]!IUNICIPAI, DE PATOS

EXTRATO DO 3' TERNIO ADITIVO DO CONTRATO N'
l6l3/2023
PREC,iO ELETRÔNICO N' 022l2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS.
CONTR-ATADO: COSTEIRÀ LOCADORÂ DE \tsICULOS
EIRELI. inscrito no CNPJ N' 08.228.9791000r -6r . OBJETO
CONTRATUALI CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PREST,{ÇÃO DE Sf,RVIÇO DE LOCAÇÃO DE VTÍCULO
TIPO VÀN VISAI-DO ATENDER AS r-ECESSIDÁIES DA
SECRETARI-A. DE DESENVOL\IMENTO SOCIAL DO
MUNICiPIO DE PATOSPB. OBJETO DO ADITIVO: o presentc
aditivo lem como oblto acrescentar ao valor contrâtuâl o totâl R$
13.920,00 (treze mil noveccntos e vinte reais), seúdo que o valor atual
de R$ 139.200,00 (cedto c trinta e nove mil e duzentos reais),
passando o seu valor ghbal pos formalizaçâo do tenno aditivo o valor
de R$ 153.120.00 (cento e cinquenta três mil e cento e vinte reais).
que represcnta utn aurnento de l0% (rinte e cinco por cenlo),
conlblmc preconiza as cláusuhs contratlúis c obedccendo â lei de

licitaçôes e suas alteúçôes. I)A l'UNDAMENTAÇÀo: Art.65 da hi
8.666/93 e alterações posteriores. SIGNATARIOS: PREFEITURA
MUNICIPAL DE PATOS e do outro lado a empresa CoSTEIRA
LOCAD()RA DE VEICULOS EIRELI.

Patos. ll de agosto de 2025.

ÍIELENA WÁNDERLEY DA NOBREGÁ LIMA DE FÁRIAS
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação

ESTÁDO DA PARAIBA
o DE SOSSÊGO

SECRETARIA DI] ADMINISTRAÇAO
DECRETO N" 36/2025 DE 0l/08/2025

ESTADO DA PARÁIBÂ
PREFEITURA N'U\ICIPAL DE SOSSEC,O
(E)(ECUTTVO)
Decreto N'3ó/2025 de 0l/08/2025

Dispõe soble â abefiura de crédito adict»al para
autorização das despesas orçamenúús e dá ouÍas
provilênc ias.

O(a) PreÍeito(a) Constitucional dest€ Municipio, usando dâs
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgârica MunicipâI,
em conformidâde com a Lei N' 339 de l2ll2l2$24 e demàis
legislações vigentes.
DECRETÀ
.A.É. l'- Àbre CÉdito Suplemetrtâr (Por Anuhção De Dotação),
no vâlor dc R§109.000,00, dtscriminâdo nâs seguintes dotações:

2050. SÍ:('RfTARIA \,TJNCIPÁL DII SAI'JDT

r02r - aelitsrÇÀo Du t Ir vElcrrr,o I'/ sriToR DE saúDr
L0:t0t 14 021 .1{90520000 106 FQt tI,,\\fl:\Tos F M^TFRI^I P[RM^NF\IF
\'jlor Tobl di AÉô ( 1022 ) RS

v.lorTot l do Órrio ( 2050 ) Rs

Art. 2" - Para Cobertura dos Créditos Supra Cilado. fica anulado
o cÉdito orçâmentário, no valor de R$109.000,00, discriminado
nas seguintes dotações:

20IO. G,\I'INI]TE DO PREFEITO

:001, \t r\ tllR aTIl. PoDfR |\rfl I t\ o
4.ltt.2o ?oot l190l]oooo.749 oBRIcÁCôEs taTRoNArs MÂrERLrL. BEM ottr'

www. diariomunic ipal. co m. br/la mup 2I

Publicado por:
Lucas Tadeu Vihr Costa

Código Ide ntif cador:B5340FDF
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Patos - PB, 30 de julho de 2025

PATO§
DISPONIBILIDADE ORçAMENTÁRtA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Realizaçáo do referido processo de contrataÇâo direta objetivando:

ObJEtO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAçÃO DE INFRAESTRUTURA
PARA O 30 FESTIVAL GASTRONÔMICO DA GALINHA DE CAPOEIRA, NOS DIAS 02 E 03
DE AGOSTO OE 2025, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAçÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE PATOS/PB.

DECLARAÇÂO

Conforme solicitado, em atendimeri lo ao arl.72,lnciso llV, daLei 14:133t2O21, declaramos haver
previsão de dotaÇáo apropriada no orÇamento vigente para a devida execuÉo do objeto a ser
contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.080 Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia lnovação e
Desenvolv. Económico
cLASSIF|CAÇÂO FUNCTONAL: 04 122 1OO4 2025
lvlanutençáo das Atividades da Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia lnovação e
Desênvolvimento Econômico
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

ilÀdrAlJüsÉ b É rÁnrÀs eneN-xn MoNrEr Ro
Secretaria Murlicipal de Finanças, Plane.iamento, OrÇamento e Gestáo

reü#

s.rd d. ai.it!Écí ! &írr.tô., §!! lird.rDd d. Àú.iri«r.do - s[cÀD I
ctlprr C'.Ô4-8$/ool-7l) nÜô hrí.io l{ô0.ê3!, U71-U4t Êêlô río.ir.nr. I

ct!-s&704-e3 §.msep Psel.Xnif**&

PREF'ITURA DI

IT
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Irnprimir

C/lIXA
(trÀIXA íCON3I.4:'Á T EDERÂI

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição;
Razão

ia l:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Y alidadet24/Ol /2025 a 22/08/2025

Certificação Númêro: 2O25O7 2407 74753140 157 2

Informação obtida em 07/08/2025 15: 13: 18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

10.367.987/0001-30

RANIERI NOBREGA FERREIRÂ

R VEREADOR JOAQUII"I LEITAO SN EDIF CORAGEM SALA 5 / CENTRO /
PATOS/PBl58700-110

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:43. Validação: F34B.6EAC.25E5.566F.C1BF.BB9C.E03F.6B32. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIOA ATIVA DA UNÉO

Nome: RANIERI NOBREGA FERREIRA
CNPJ: í0.367.987/0001-30

Rêssalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas dê
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) debitos inscritos
em DÍvida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. l5í do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisáo judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificaÇão da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, estê documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
nêgativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do paégraÍo único do art. '11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriíicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamênte com basê na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1012014.
Emitida às 15: 13:39 do dta 0110812025 <hora e data de Brasíliâ>.
Válida até 2810112026.
Código de controle da certidão: 7F21.D971 .878C.CD43
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento-

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:43. Validação: F34B.6EAC.25E5.566F.C1BF.BB9C.E03F.6B32. 
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.a

ffi GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA

CERTIDÃO

CODIGO: 4863.3E22.66D6.ED7C Emitida no dia 01/08/2025 às 15:í3:37

ldentifi cação do requerente:
cNPJ/cPF: 1 0.367.987/0001 -30
R.G_ .

Ceúifico, observadas as disposiçôes da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identiÍicado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do
Estado da Paraíba.

A presente Certidão nâo compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser conÍirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na compêtência tributária dos municípios se o requerente supracitado
êstiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certldão de Débito emitida via 'lnternet'.

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:43. Validação: F34B.6EAC.25E5.566F.C1BF.BB9C.E03F.6B32. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 104412/25. Data: 15/08/2025 12:47. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

DIREÍORIA DE ÂD IIXISÍRAçÃO TRIBUTÁRIÀ

End.: Av. Presidênte Epitácio Pessoâ, n" 91, CeniÍo, Patos, Pârâíba, CEP: 58.700-020

GERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE DÉBITOS TRTBUTÁRIOS

CERTIFICO, para os devidos Íins, que, de conformidade com as informâçõês constantes no software de
arrecadação tributária destra edilidade e com base na legislação em vigor, constatantes a EXISTÊNCIA DE
DÉBITOS FICAIS em face do contribuinte ou responsável abaixo identificado, CUJA EXIGIBILIDADE
ENCONTRA-SE SUSPENSA.

*
i

Nome

RANIERI NOBREGA FERREIRA

Sequencial
105194

Validade: 0310812025

Endereço: RUA VEREADOR JOAQUIM LEITAO SN EDF CORAGEM SALA 05
PONTO DE REFERENCIA:
Localizaçáo: CENTRO PATOS 587001 l0

Observação

VIA INTERNET

A presente certidão tem os mesmos efeitos de certidáo negativa, por força do exposto no artigo 169 do Código
Tributário Municipal, e nos artigos 151, lll e 206 do Código Tributário Nacional.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserva o direito de cobrar quaisquer debitos que venham a ser
posteriormente apurados.

Para validar a autenticidade desse documento acessê o Portal do Contribuinte.

3FC38966E80249B50C84FE33654A60852CFF8434

ibulls lnfoÍmàtica LTDA Vá6áo 3 0.R lls0áÍiô V A |NÍFRNET

i CPF/CNPJ: 10.367.987/0001-30

Localização:

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:43. Validação: F34B.6EAC.25E5.566F.C1BF.BB9C.E03F.6B32. 
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'1a

DÉBIToS TRÀBÀIHISTÀSCERTIDÃO NEGÀTIVA DE

Nome: RANIERI NOBREGA EERREIRÀ (MATRIZ E E]LIAIS)
CNPJ: 10.367.987,/0001-30
Certidão n": 44098638/2025
Expedição: 0L/08/2025, às 15:14:16
Vafidade: 28/0\/2026 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

CeTIifica-se que RANIERI NOBREGÀ FERREIRÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 10.367.98?/0001-30, NÀo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Traba.l-ho7 acrescentados pefas Leis ns." 12.440/20L1 e

13.46'l /201'7, e no ALo 01,/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2422.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabi.Iidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou flfiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEORIdAÇÃO ruPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalh.istas constam os dados
neces sários à identificaÇão das pessoas naturais e j urídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sêntenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inc.l"usive no concernente aos
reco.Ihimentos previdenciários, a honorár.ios, a custas, a

emofumentos ou a recolhimentos determinados em .Iei; ou decorrentes
de execuçâo de acordos firmados perante o Min j-stério Púbf j-co do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição Iegaf, contiver forÇa executiva.

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:43. Validação: F34B.6EAC.25E5.566F.C1BF.BB9C.E03F.6B32. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 15/08/2025 às 12:47:42 foi protocolizado o documento
sob o Nº 104416/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Número do Contrato: 000015982025
Data da Publicação: 15/08/2025
Data da Assinatura: 01/08/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 61.100,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANdO A LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA O 3º FESTIVAL
GASTRONÔMICO DA GALINHA DE CAPOEIRA, NOS DIAS 02 E 03 DE AGOSTO DE 2025, A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE
PATOS/PB.
Contratado (Nome): RANIERI NOBREGA FERREIRA - ME
Contratado (CNPJ): 10.367.987/0001-30

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim baa638f4bad23fe3b85546d69f40986f

Comprovantes de regularidade da contratada Sim f34b6eac25e5566fc1bfbb9ce03f6b32

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 22c447936e47601b4f8d5ea368cfe13c

Contrato ou instrumento equivalente Sim 6d23ef29a95c967c75e5e56338b1dd51

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 15 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:43. Validação: 8A0D.4BB3.E7B3.C0B7.BA27.1B5B.4912.7DCA. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 104412/25. Data: 15/08/2025 12:47. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

104412/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 15/08/2025 às 12:47h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 104416/25 ao Documento 104412/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 104412/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 28 - 34 6d23ef29a95c967c75e5e56338b1dd51

Comprovante de publicidade 35 baa638f4bad23fe3b85546d69f40986f

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 36 22c447936e47601b4f8d5ea368cfe13c

Comprovantes de regularidade da contratada 37 - 41 f34b6eac25e5566fc1bfbb9ce03f6b32

RECIBO PROTOCOLO 42 8a0d4bb3e7b3c0b7ba271b5b49127dca

João Pessoa, 15 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:43. Validação: BDA3.88BB.D2E7.8908.4DA7.11F4.836D.7784. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 104412/25. Data: 15/08/2025 12:47. Responsável: tramita.
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